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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

Consulte, a qualquer momento, o site do Tribunal no endereço: 
http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Pauta. 

 
Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 
incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 
nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas 
Secretarias, com ciência imediata ao Relator. 

 

Atas 
 

Sem publicações 

 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Consulte, a qualquer momento, o site do Tribunal no endereço: 
http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Pauta. 

 
Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 
incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 
nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas 
Secretarias, com ciência imediata ao Relator. 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 

 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Consulte, a qualquer momento, o site do Tribunal no endereço: 
http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Pauta. 

 
Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 
incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 
nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas 
Secretarias, com ciência imediata ao Relator. 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO N º: 312850/09 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, MARCELO ELIAS 
ROQUE, MARCUS ANTONIO ELIAS ROQUE, MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 9/18 
Acatando parcialmente o requerimento protocolado sob o nº 881625/17 (peças 52 e 
53), autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório do Município 
de Paranaguá, de modo improrrogável, por mais 15 (quinze) dias, a contar da 
intimação deste despacho, mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico 
do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 9 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 709989/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
INTERESSADO: R. DE S. ALVES - ME 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ISABELA CRISTINA CAMARGO 
DESPACHO: 30/18 
Relatório 
Trata-se de representação, com pedido cautelar, lastreada no art. 113, §1º, da Lei nº 
8.666/93 e formulada por R. DE S. ALVES EIRELI ME, em face do edital de Pregão 
Presencial nº 171/2017, que tem por objeto> 
“ 2.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EFETUAR AGENCIAMENTO DE BANDAS E DJ PARA O 4º SANTA HELENA 
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MOTORCYCLE PARA CONTINUIDADE DAS COMEMORAÇÕES AO 50º 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, observado às características 
e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos. “ 
O recebimento das propostas está previsto para o dia 06/10/2017, às 08h00min. 
A representante insurge-se em face das Cláusulas 2.2. e 2.11, que dispõem: 
2.2 - O presente processo licitatório é destinado exclusivamente à participação de 
Microempresa e empresa de pequeno porte, conforme Lei complementar 123/2006 e 
alterações e conforme Lei municipal Nº 2.386/2015, inclusive conforme artigo 9º que 
segue: 
Art. 9º O Município deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
§1º Os processos licitatórios exclusivos para aquisição de bens e serviços de 
natureza divisíveis previstos no “caput” e as cotas de até 25% previstas no artigo 8º 
desta lei, poderão ser destinados unicamente às microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas no município de SANTA HELENA, capazes de cumprir com 
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório quando existentes em 
número igual ou superior a 03 (três) competitivas, devendo, em caso contrário, serem 
ampliados às microempresas, empresas de pequeno porte regionais, assim 
entendidas aquelas sediadas em municípios situados na microrregião 022 (Toledo), 
de acordo com classificação oficial do IBGE. 
(...) 
2.11 - As apresentações acontecerão no barracão aberto do Balneário de Santa 
Helena, conforme cronograma de apresentações nos dias 20 a 22 de outubro de 
2017; 
Cronograma de apresentação do evento: 
- Dia 20/10/2017 das 19:30 as 20:30 horas – Abertura Oficial com IZZI LIVE 
(preferencialmente); 
- Dia 20/10/2017 das 20:30 as 22:30 horas – OS ANÔNIMOS (preferencialmente); 
- Dia 20/10/2017 das 22:30 as 00:30 horas do dia 21/10/2017 – MIDNIGHT CLUB 
(preferencialmente); 
- Dia 21/10/2017 das 00:30 as 02:30 horas - GUNS N’ ROSES COVER 
(preferencialmente); 
- Dia 21/10/2017 das 10:00 as 14: 00 horas - DJ PINK (preferencialmente); 
- Dia 21/10/2017 das 14:00 as 16:00 horas - MAMONAS ASSASINAS COVER 
(preferencialmente); 
- Dia 21/10/2017 das 16:00 as 18:00 horas - BANDA GAROTOS (preferencialmente); 
- Dia 21/10/2017 das 18:00 as 20: 00 horas - BANDA RETROVISORES 
(preferencialmente); 
- Dia 21/10/2017 das 20:00 as 22:00 horas - BICO E OS MAVERICKS 
(preferencialmente); 
- Dia 21/10/2017 das 22:00 as 00:00 horas do dia 22/10/2017 - BANDA AC/DC 
COVER (preferencialmente); 
- Dia 22/10/2017 das 00:00 as 02:00 horas - BANDA THE KILKS (preferencialmente); 
- Dia 22/10/2017 das 02:00 as 04:00 horas - BANDA RAIMUNDOS COVER 
(preferencialmente); 
- Dia 22/10/2017 das 10:00 as 14:00 horas - DJ PINK (preferencialmente); 
- Dia 22/10/2017 das 14:00 as 16:00 horas - ENGENHEIROS DO HAVAI COVER 
(preferencialmente); 
- Dia 22/10/2017 das 16:00 as 18:00 horas - TENNESSEE CLASSIC ROCK 
(preferencialmente); 
Da análise preliminar dos presentes autos verifico que não há informações suficientes 
nos autos que permitam, nesse momento, realizar de forma adequada juízo de 
admissibilidade do feito, tão pouco deferir a cautelar pretendida. 
Diante do exposto, primeiramente, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
(DP) para que, objetivando subsidiar o juízo de admissibilidade da representação e 
eventual suspensão cautelar do certame, intime o Município de Santa Helena, na 
pessoa de seu representante legal, para que em 5 (cinco) dias apresente 
manifestação quanto aos fatos que servem de substrato à presente representação, 
inclusive juntando cópia integral do procedimento de Pregão Presencial nº 171/2017. 
Após, regressem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade. 
Gabinete, em 9 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 618718/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
INTERESSADO: MANOELLA MOLINARI TRAMUJAS 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: FERNANDA LUCK SANTOS 
DESPACHO: 32/18 
Nos termos do art. 490 do Regimento Interno, encaminhe-se o processo à Diretoria 
de Protocolo (DP) para autuar o feito como embargos de declaração e registrar a 
distribuição a este Relator. 
Após retorne a este gabinete. 
Gabinete, em 9 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 100702/00 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ANDRE PAOLO CELLA, ANDRÉIA APARECIDA 
ZOWTYI TANAKA, CARLOS ANDRE AMORIM LEMOS, DANIEL MORENO 

PORTELLA, DICESAR BECHES VIEIRA JÚNIOR, FABIO AUGUSTO ODPPIS, 
FELIPE FURTADO FERREIRA, FRANCISCO DA CUNHA E SILVA NETO, 
GLAUCIO BADUY GALIZE, JORDAO VIOLIN, MARCO AURELIO BATISTA DA 
SILVA MATOS, OSVALDO JOSÉ WOYTOVETCH BRASIL, RUTH LOMONACO 
GUIDOTI KASECKER, SWELLEN YANO DA SILVA 
DESPACHO: 44/18 
Á Coordenadoria de Execuções (COEX), para manifestação quanto ao encerramento 
do processo. 
Gabinete, em 11 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 244284/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
INTERESSADO: NILTON AUGUSTO MARQUES DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 52/18 
Tendo em vista a Instrução nº 23/18 da Coordenadoria de Execuções (COEX), 
AUTORIZO a Baixa de Responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao Interessado, nos termos dos pareceres conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Coordenadoria de Execuções (COEX) para 
registro. 
Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 
398, § 4º, do Regimento Interno. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 519969/17 
ORIGEM: VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ S/A 
INTERESSADO: AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
DELEGADOS DE INFRA-ESTRUTURA DO PARANA, DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
NELSON LEAL JÚNIOR, NILTON MARCHETTI 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: BERNARDO STROBEL GUIMARAES, CELIO 
LUCAS MILANO, EGON BOCKMANN MOREIRA, FABIANE TESSARI LIMA DA 
SILVA, HELOISA CONRADO CAGGIANO, MARIANA ALMEIDA KATO 
DESPACHO: 53/18 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária originária de auditoria realizada sobre 
o contrato de concessão firmado entre o Estado do Paraná e a Rodovias Integradas 
do Paraná S.A. – VIAPAR. 
Após a regular instauração, a VIAPAR requereu a suspenção do feito, alegando-se 
questão prejudicial, que lhe foi negada, nos termos do Despacho nº 2068/17 (peça 
16). 
Em face do referido despacho, a interessada opôs Embargos de Declaração (peça 
19), sustentando haver contradição entre os fundamentos e a conclusão alcançada 
pela decisão objurgada, utilizando-se do seguinte raciocínio: 
“2. Ao se indeferir o pedido de suspensão formulado, alegou-se, basicamente, que 
os processos seriam distintos e que, portanto, deveriam ter tramitação autônoma. 
3. Com o devido respeito, a decisão padece de contradição e merece ser 
complementada pela via dos declaratórios. Isso porque é pressuposto necessário da 
relação de prejudicialidade que haja dois processos distintos (sendo incontroversa a 
potencialidade de decisões dissonantes no caso). Logo, ao indicar esse fundamento 
como razão para indeferir a suspensão requerida, concessa maxima venia, instalou-
se contradição entre os fundamentos da decisão e a conclusão por ela alcançada.” 
Não existe contradição a ser sanada. A decisão embargada enfrentou de forma sólida 
os argumentos lançados no pedido de suspenção dos autos. 
O Despacho nº 2086/17 apontou o conformismo da parte com a decisão que originou 
a presente Tomada de Contas Extraordinária, sendo que mera “potencialidade de 
decisões dissonantes” não causaria óbice ao regular seguimento do processo, sob 
pena de verdadeiro colapso na tramitação dos autos deste Tribunal de Contas. 
Ademais, a decisão embargada também se calcou na preclusão para discussão de 
tal matéria, eis que não houve, no momento processual adequado, o apensamento 
ao processo que se alega prejudicial. 
Desse modo, o mero reconhecimento da existência de dois processos distintos (com 
possibilidade de decisões dissonantes) não vincula o julgador à conclusão que pretende 
a embargante, qual seja: a suspenção da regular tramitação do presente feito. 
Tal argumento chega a ser rudimentar, de modo que deve se reconhecer o caráter 
protelatório da insurgência, sendo pertinente a aplicação da multa prevista no art. 87, 
IV, h, da Lei Complementar nº 113/2005, quando do julgamento do feito. 
Também passível de aplicação, em eventuais futuros embargos, o disposto no art. 
1026, § 4º, do Código de Processo Civil. 
Diante de todo o exposto, sendo incabível a sua propositura, deixo de conhecer os 
presentes Embargos de Declaração, com base no art. 490, § 4º, do Regimento 
Interno. 
Determino o imediato retorno dos autos à 4ª Inspetoria de Controle Externo, para 
atendimento ao contido no Despacho nº 1764/17 (peça 10). 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
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PROCESSO N º: 820952/17 

ORIGEM: STEPHANY ZANELLA 

INTERESSADO: STEPHANY ZANELLA 

ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 54/18 

Torno sem efeito o Despacho nº 18/18 – GCNB (peça nº 05). 

Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 820952/17, peça nº 02, DEFIRO o 

pedido de ACESSO/CÓPIA integral deste processo por meio eletrônico. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para disponibilização do acesso/cópias 

ao interessado. 

Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 

PROCESSO N º: 778811/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 

INTERESSADO: HILTON SANTIN ROVEDA, PEDRO IVO ILKIV, TANIA MARIA 

BASEGGIO 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 55/18 

Tendo em vista o recebimento da petição protocolada nos autos, sob o nº. 872294/17 

(peças 26 e 27), concedo o prazo de 15 (quinze) dias improrrogáveis ao Município de 

União da Vitória, a contar da publicação deste despacho, mediante disponibilização 

por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos de 

comunicação. 

Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 

PROCESSO N º: 720481/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 

INTERESSADO: ELISABETE POGOGELSKI ZABOROSKI, HILTON SANTIN 

ROVEDA, PEDRO IVO ILKIV 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 56/18 

Tendo em vista o recebimento da petição protocolada nos autos, sob o nº. 872596/17 

(peças 25 e 26), concedo o prazo de 15 (quinze) dias improrrogáveis ao Município de 

União da Vitória, a contar da publicação deste despacho, mediante disponibilização 

por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos de 

comunicação. 

Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 

PROCESSO N º: 717057/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 

INTERESSADO: HILTON SANTIN ROVEDA, PEDRO IVO ILKIV, ROSENI 

DALLAZUANA POLSIN 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 57/18 

Tendo em vista o recebimento da petição protocolada nos autos, sob o nº. 872855/17 

(peças 25 e 26), concedo o prazo de 15 (quinze) dias improrrogáveis ao Município de 

União da Vitória, a contar da publicação deste despacho, mediante disponibilização 

por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos de 

comunicação. 

Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 

PROCESSO N º: 635771/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 

INTERESSADO: HILTON SANTIN ROVEDA, MENAIDE CARIN RUCKER 

DOOPIAT, PEDRO IVO ILKIV 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 58/18 

Tendo em vista o recebimento da petição protocolada nos autos, sob o nº. 873010/17 

(peças 24 e 25), concedo o prazo de 15 (quinze) dias improrrogáveis ao Município de 

União da Vitória, a contar da publicação deste despacho, mediante disponibilização 

por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos de 
comunicação. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 

PROCESSO N º: 239717/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
INTERESSADO: DORNELIS JOSE CHIODELLI, OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE 
BONO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 59/18 
Tendo em vista a Instrução nº. 738/17 (peça 69) da Coordenadoria de Execuções 
(COEX), autorizo a Baixa de Responsabilidade e a expedição de Certidão de 
Quitação de Débito em relação ao Sr. Dornelis José Chiodelli, CPF nº. 585.364.349-
53, referente ao item II do Acórdão nº. 459/2017– Primeira Câmara, de 12/09/2017, 
nos termos do art. 514, caput, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas 
e, tendo em vista seu integral cumprimento, nos termos do § 1º do art. 398. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e após, à Coordenadoria de Execuções (COEX) para registro. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 152068/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL 
INTERESSADO: ANTONIO ROBERTO DE ASSIS, ASSOCIAÇÃO DOS 
ACADEMICOS DE QUINTA DO SOL - UNA SOL, FLAVIA EMANUELLY VITAL 
FAGUNDES, GIDEAO MESSIAS DA SILVA, HELIZABETHE CRISTINA PEREIRA 
GUERRA, JOÃO CLAUDIO ROMERO, LUCIMARA DAMACENO CACILHA 
TEODORO, MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 60/18 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para, nos termos do art. 352, §1º, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, remessa de 
DILIGÊNCIA à origem, o Município de Quinta do Sol, a fim de que os interessados 
juntem os documentos faltantes e manifestem-se no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias, quanto ao teor da Instrução nº. 439/17, da Coordenadoria de 
Fiscalização de Transferências e Contratos (peça 32) e do Parecer nº. 9353/17 (peça 
34) do Ministério Público de Contas do Paraná (MPC). 
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro 
eventual pedido de cópias deste processo por meio eletrônico, disponibilizado pela 
unidade competente, mediante comprovação do cumprimento do Artigo 359-A, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 65627/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: GILBERTO LUIS GONÇALVES, HILTON SANTIN ROVEDA, 
PEDRO IVO ILKIV 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 61/18 
Encaminhe-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 
(COFAP) para apreciação, tendo em vista a juntada de novos documentos 
protocolados (peças 26 e 27). 
Após, encaminhe-se ao Ministério Público para manifestação e retorno a este 
Gabinete para a continuidade do trâmite. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 596033/17 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: CHRISTIANE PIENARO CHRISOSTOMO, 
PARANAPREVIDÊNCIA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO 
OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM 
ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 
BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA 
FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO 
DESPACHO: 63/18 
Trata o presente expediente de processo de servidor deste TCE que já foi julgado 
pelo Acórdão 4449/17, contudo, houve a juntada de procuração para atualização de 
dados. 
Pelo Despacho nº 746/17 – a DGP – encaminha os autos para o Relator determinar 
o encerramento e arquivamento nos termos do Art. 398 combinado com o Art. 171, 
inciso XIX, do Regimento Interno. 
Com base nas informações prestadas nos autos, determino o encaminhamento dos 
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autos à Diretoria de Protocolo para o encerramento e arquivamento. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 570696/14 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RONCADOR 
INTERESSADO: HONORATO PEREIRA MACHADO, VERA LUCIA GOMES 
CARDOSO KRAVECZ, VIVALDO ORESTI DUMKE 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: VIVALDO ORESTI DUMKE 
DESPACHO: 64/18 
Visto e examinado o pedido constante na Petição Intermediária protocolada sob nº 
886813/17 (peças 23/24), concedo o prazo de 15 (quinze) dias solicitados. 
I- Certificado o decurso de prazo com ou sem envio de resposta protocolada, 
retornem os autos à COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE ATOS DE 
PESSOAL e posteriormente ao MPC para pronunciamento. 
II- Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 
comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 248760/17 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEARA 
INTERESSADO: EDEVANIO JOSE DOS SANTOS, ELTON FABIO LAZARETTI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 65/18 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
I - Intimação da CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEARA, para, querendo, no prazo de 
30 (trinta) dias, contado da realização desta comunicação, apresentar 
esclarecimentos quanto a inexistência em seu quadro de cargos a presença de 
advogado e controlador interno efetivos, inerentes ao funcionamento do legislativo 
municipal (Parecer 9216/17 MPC). 
II- Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo, à unidade 
competente para instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno; 
III- Certificado o decurso de prazo sem envio de resposta protocolada, retornem os 
autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, 
parágrafo único, respectivamente; 
IV- Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 114650/09 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: ADAUTO FORNAZIERI, ADEMIR GALLO ESPLENDOR, JOSE 
FERNANDES DA PAZ NETO, LEANDRO JOSE DA COSTA, LEANDRO LUIS 
CAMPAROTTI, MARIA APARECIDA DOMINGUES, MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, 
OSVALDO SIMOES DE MELLO, RUBENS FRANZIN MANOEL, SERGIO ONOFRE 
DA SILVA, SILVINO ANDRESEVSKI JUNIOR, WILSON APARECIDO XAVIER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: JULIANO ANDRÉ DOMINGOS 
DESPACHO: 66/18 
Retornam os autos a este signatário para, na condição de Relator do presente feito, 
manifestar-se acerca do contido nas peças 330 (Informação n° 7108/17 – COEX) e 
320 (Informação 105/17 – DIJUR). 
Antes, com intuito de melhor contextualizar e entender o encadeamento lógico-
cronológico dos atos deste processo, chamo o feito à ordem. 
Pois bem. Os autos em tela versam sobre Prestação de Contas da Câmera 
Legislativa do Município de Arapongas, referente ao exercício de 2006, época em 
que o Sr. Sérgio Onofre da Silva figurava como presidente do Poder Legislativo de 
mencionada municipalidade. Como se pode verificar, as contas foram julgadas 
irregulares, nos termos do Acórdão n.° 4296/14 (peça n° 170), oportunidade em que 
os membros da Segunda Câmara acompanharam o voto deste Conselheiro, no 
sentido de responsabilizar o Sr. Sérgio Onofre, aplicando-lhe, pois, as devidas 
sanções. 
Irresignado, o Sr. Sérgio Onofre da Silva interpôs Recurso de Revista que, nos 
moldes do Acórdão do Pleno n.° 5456/15 (peça n.º 191), restou conhecido, porém 
não acolhido no mérito. 
Transitada em julgado a presente prestação de contas, o Sr. Sérgio Onofre da Silva, 
motivado pelo receio de ser considerado inelegível nas eleições que se aproximava 
para o cargo de Prefeito de Arapongas, ajuizou ação anulatória com pedido de tutela 
de urgência n.º 0009596-90.2016.8.16.0045, junto à 2° Vara da Fazenda Pública de 
Arapongas, com intuito de anular referidos acórdãos desta Corte. Na oportunidade, 
em análise de cognição sumária, o Juízo de primeira instância suspendeu a eficácia 
dos já mencionados acórdãos desta Casa (peça 319). 
Ocorre que, ao analisar o Agravo de Instrumento interposto pelo Estado do Paraná 

contra decisão proferida pelo Juízo da 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Arapongas, a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por 
unanimidade de votos, revogou a tutela de urgência anteriormente concedida pelo 
Juízo a quo (peça 319), razão pela qual o Acórdão n.° 5456/15 retoma sua força e 
eficácia vinculante e impositiva sobre seu jurisdicionado. 
Outrossim, paralelamente ao andamento processual de referida ação anulatória, o 
Sr. Sérgio Onofre da Silva logrou êxito na corrida eleitoral e sagrou-se Prefeito da 
cidade de Arapongas, motivo pelo qual agora pleiteia junto a esta Corte de Contas 
certidão liberatória do município que, por acaso do destino (ou não), resta impedida 
de liberação on-line justamente em razão de pendência que sobre ele (Sr. Sérgio) 
recai, por motivos já exaustivamente debatidos nos presentes autos. 
Dito de outra maneira, o Sr. Sérgio, à época em que se encontrava à frente do 
Legislativo municipal de Arapongas (2006), foi considerado, nos presentes autos, 
responsável pelo pagamento indevido a vereadores de verbas indenizatórias 
decorrentes de participação em sessões extraordinárias. No entanto, até o presente 
momento, conforme ficou demonstrado, diligencia reiteradamente para que não 
arque com as consequências de seus atos. Contudo, estando agora à frente do 
Executivo municipal, peticiona nestes autos informando que, a fim de conseguir 
Certidão Liberatória, estaria empenhado em cobrar as dívidas advindas de decisões 
desta Corte. Assim, por mais incoerente e contraditório que se possa parecer, o que 
se tem é o Sr. Sérgio Onofre da Silva (hoje Prefeito de Arapongas) “cobrando ” o Sr. 
Sérgio Onofre da Silva (outrora Vereador de Arapongas), ou seja, “cobrando a si 
mesmo”. 
Em tempo, frise-se que, inobstante o Sr. Sérgio Onofre da Silva (peça 328) alegue 
estar, enquanto Prefeito, empenhado em cumprir as decisões desta Corte, verifica-
se que o Acórdão do Pleno n.° 5456/15 (peça n.º 191) determinou o pagamento 
integral da indenização já mencionada, não sendo possível, pois, seu parcelamento, 
razão pela qual a decisão exarada nos presentes autos permanecem inadimplidas. 
Neste sentido, encaminhem-se os autos à COEX com intuito de reativar as sanções 
constantes do Acórdão n.º 5456/15 e, consequentemente, dar andamento e 
acompanhar sua execução. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 

 
PROCESSO N º: 696437/17 
ORIGEM: ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: 3ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 67/18 
Preliminarmente ao juízo de admissibilidade, encaminhe-se o feito à Coordenadoria 
de Fiscalização Estadual - COFIE, para informação acerca do(s) contrato(s) de 
trabalho da Sra. Wilma Meire Gomes de Oliveira (CPF nº 785.297.949-15) junto à 
Secretaria de Estado da Educação, especialmente quanto à realização de teste 
seletivo ou instrumento congênere, tendo em vista o reconhecimento de seu vínculo 
empregatício com o Estado do Paraná, sendo este o objeto da presente demanda. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 813491/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, PALMIRA 
TERESINHA FAQUINELO, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO 
OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM 
ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 
BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA 
FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO 
DESPACHO: 68/18 
Retornam os autos a este signatário para que se manifeste quanto à possibilidade de 
se emprestar à petição contida na Peça 42 eficácia e efetividade do Recurso de 
Revista (fungibilidade recursal). 
Em apertada síntese, o presente feito versa sobre Pedido de Revisão de Proventos 
atrelados à beneficiária Palmira Teresinha Faquinelo. Com efeito, esta Corte de 
Contas prolatou Acórdão n.° 2710/17-S1C (Peça 33) contrário a referido pedido de 
revisão. Outrossim, a decisão do Tribunal foi publicada no dia 30/06/2017 (Peça 34), 
de modo que, nos termos do artigo 73 c/c artigo 54, II, ambos da Lei Complementar 
113/2005, a parte interessada em combater mencionado acórdão deveria interpor 
suas razões recursais até o dia 18/07/2017. 
Pois bem. Para fins de aplicação da fungibilidade recursal, há que se observar, entre 
outros requisitos, a tempestividade do recurso cabível, além da constatação da 
ausência de erro grosseiro (ou dúvida objetiva) quanto ao sucedâneo recursal. 



 

DIÁRIO ELETRÔNICO 
ANO XIII 

Divulgação: quinta-feira 

18 de janeiro de 2018 

Página 5 de 51 

Nº 1748 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico S. Bettega 50800-4, Stephanie Maureen P. Valenço 52045-4 e Juliana Araujo M. Correa 51414-4– Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Ocorre que, in casu, além de ser de clareza solar que o recurso cabível para combater 
o acórdão insculpido na Peça 33 seria o Recurso de Revista (não cumprindo, pois, a 
ausência de erro grosseiro ou dúvida objetiva), a petição que se pretende ver a 
acolhida como Recurso de Revista restou consumida pela preclusão temporal, pois 
juntada aos autos apenas no dia 27/09/2017, quando, como já dito alhures, o prazo 
final para tanto se encerraria no dia 18/07/2017, ou seja, mais de dois meses após o 
termo final (não cumprindo, pois, o requisito da tempestividade). 
Neste sentido, tendo em vista não estarem presentes os pressuposto de 
admissibilidade postos no artigo 69 da Lei Complementar n° 113/2005, deixo de 
receber como Recurso de Revista a petição juntada na peça 42. 
Cientifique-se o Ministério Público de Contas e, após, encaminhem-se os autos ao à 
Diretoria de Protocolo, para o devido encaminhamento/encerramento do feito. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 443396/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MARIA APARECIDA 
SERRATO, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA 
FERREIRA CRUZ, FERNANDA FERRO, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, 
LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
DESPACHO: 69/18 
O presente feito versa sobre exame dos aspectos legais concernentes ao ato de 
Revisão de Proventos da beneficiária Maria Aparecida Serrato, cuja aposentadoria 
foi considerada legal por esta Corte de Contas, nos moldes do Acórdão n° 510/2005 
(peça 7). 
Conforme se verifica, em Parecer (n° 8984/17) juntado à Peça 13, a Coordenadoria 
de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP), com vista a carrear aos autos um 
conjunto probatório mais robusto, opinou pela realização de diligências junto ao 
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, a fim de que referida 
entidade manifeste-se sobre irregularidades apontadas em mencionado Parecer 
(Peça 13). 
Neste sentido, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para que se 
proceda a intimação do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
Curitiba, nos termos do Despacho n.° 7503/17 (Peça 14). 
Após, retornem-se os autos à COFAP para, de posse das informações pendentes, 
formulação de novo parecer quanto ao mérito do presente caso. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 618858/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
INTERESSADO: JOSE MARCELO COELHO 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: FERNANDA LUCK SANTOS 
DESPACHO: 70/18 
Ante a emissão do Acórdão nº 4442/17 da Secretaria da 1ª Câmara (S1C), publicado 
no DETC nº 1721, em 23/11/2017, e a apresentação do Protocolo de nº 891523/17 
(peças nº 121/122), RECEBO o presente RECURSO DE REVISTA, nos termos dos 
artigos 69 e 73, da LC/PR 113/05, e nos artigos 477, caput e § 1º, e 484, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, nos efeitos devolutivo e 
suspensivo. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para autuação do Recurso e, 
ato contínuo, proceda-se ao sorteio de novo Relator (artigo 485 do RI-TCE/PR). 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 137498/09 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
INTERESSADO: IDELFONSO TELLES NETO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: JOSE AUGUSTO PEDROSO 
DESPACHO: 71/18 
Trata-se de Prestação de Contas Municipal (Câmara Municipal de paraíso do Norte) 
julgada IRREGULAR com RESSARCIMENTO DE VALORES, nos moldes do 
Acórdão n.º 3723 de relatoria deste signatário (peça 54). 
Com efeito, a responsabilidade sobre o ressarcimento recaiu sobre o Sr. Idelfonso 
Telles Neto, Presidente da Câmara à época dos fatos, tendo ocorrido, contudo, 
cobrança individualizada sobre cada um dos agentes políticos que receberam 
indevidamente remuneração a maior, quais sejam: Hugo Marcelo Tormena; Roberto 
Alves Pacheco; Frankie Robson Cardoso Favaro; Laercio de Freitas; Rosana 
Mulbarach de Lara; José Antônio Coelho; Fátima Loreda Garcia Mora; e, por fim, 
Idelfonso Telles Neto. 
Pois bem. Sobreveio aos autos Instrução da Coordenadoria de Execuções (COEX) 
n° 737/17 (peça 313) dando conta da última quitação pendente no respectivo feito, 
de maneira que, diante do integral ressarcimento do Erário, manifestou-se pela baixa 
da responsabilidade pecuniária de José Antônio Coelho e, consequentemente, pelo 

encerramento do presente processo. 
Neste sentido, autorizo (i) a Baixa de Responsabilidade e a expedição de Certidão 
de Quitação de Débito ao Sr. José Antônio Coelho, com base no art. 514 do 
Regimento Interno (RI), assim como (ii) o encerramento do feito, nos termos do art. 
398, §1º, do RI. 
Encaminhe-se os autos à Diretoria Geral para emissão da Certidão de Quitação de 
Débito e, posteriormente, à Coordenadoria de Execuções para registro. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 270100/16 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
INTERESSADO: RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR, ZELANDIA 
RANIERO BRUGNOLO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ADRIANE TEREBINTO DI BACCO 
DESPACHO: 72/18 
Determino o encaminhamento dos presentes autos à Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal – COFIM, para informações quanto aos apontamentos efetuados pelo 
Ministério Público de Contas – MPC, no Parecer nº 7926/17 (peça 34) em face da 
Instrução 2538/17. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 476386/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: HISSAM HUSSEIN DEHAINI, MAURICIO JOSE PIZURA, 
OLIZANDRO JOSE FERREIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ELOIZE MARQUES DA SILVA 
DESPACHO: 73/18 
Visto e examinado o pedido constante na Petição Intermediária protocolada sob nº 
887046/17 (peças 24/25), concedo o prazo de 15 (quinze) dias. 
I- Certificado o decurso de prazo com ou sem envio de resposta protocolada, 
retornem os autos à COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE ATOS DE 
PESSOAL e posteriormente ao MPC para pronunciamento. 
II- Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 
comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 592614/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE TIJUCAS DO SUL 
INTERESSADO: NORLI SENHORINHA FARIAS, RODRIGO CAMARGO, SANDRA 
MARIA BECKER DE SOUZA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 74/18 
Visto e examinado o pedido constante na Petição Intermediária protocolada sob nº 
889952/17 (peças 21/22), concedo o prazo de 15 (quinze) dias solicitados. 
I- Certificado o decurso de prazo com ou sem envio de resposta protocolada, 
retornem os autos à COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE ATOS DE 
PESSOAL e posteriormente ao MPC para pronunciamento. 
III- Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 
comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 724689/15 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ANA SERES TRENTO COMIN, ANGELO ANTONIO FERREIRA 
DIAS MENEZES, EDMUNDO RODRIGUES DA VEIGA NETO, EVANDRO 
MACHADO, FERNANDO XAVIER FERREIRA, IVETE MOROSOV, JAIME SUNYE 
NETO, JAIRO MACHADO VALENTE DOS SANTOS, JOSE MARCELINO DE 
SOUZA, JOSELI TEIXEIRA, MACHADO VALENTE ENGENHARIA LTDA, 
MAURÍCIO JANDOÍ FANINI ANTÔNIO, VALDECI DO NASCIMENTO COSTA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ANA CLAUDIA FINGER, EMILLY SUCASAS 
TALAMONTE CREPALDI, EVERTON JONIR FAGUNDES MENENGOLA, 
GUSTAVO TEIXEIRA PIANARO, JEISEMARA FERNANDES, MARIA VITORIA 
KALED, RICARDO DE FREITAS VASCO, VANESSA CRISTINA CRUZ 
CHEREMETA 
DESPACHO: 75/18 
Tendo em vista a manifestação acostada à peça 239, determino a exclusão das 
advogadas subscritoras da peça 240 do cadastro relativo a estes autos no Portal e-
Contas Paraná, bem como de futuras publicações relacionadas ao feito. 
Deixo de acolher, entretanto, o pedido de intimação pessoal do Sr. Maurício Jandoi 
Fanini Antônio, eis que, ante este Tribunal, as partes podem postular em nome 
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próprio (jus postulandi) e a firma do interessado à peça 240 já demonstra sua ciência 
do conteúdo do instrumento de renúncia dos procuradores anteriormente por ele 
nomeados. 
Encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo (DP) para a devida atualização da 
autuação. 
Após, retornem conclusos. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 893097/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JABOTI 
INTERESSADO: VANDERLEY DE SIQUEIRA E SILVA 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: CAIO ALEXANDRO LOPES KAIEL, THIAGO DE 
ARAUJO CHAMULERA 
DESPACHO: 76/18 
Trata-se de pedido de rescisão interposto pelo Município de Jaboti, por meio de seu 
Prefeito, Sr. Vanderley de Siqueira e Silva, em face da decisão consubstanciada no 
acórdão de parecer prévio nº 460/2017, da 1ª Câmara deste egrégio Tribunal (autos 
nº 208102/16), de relatoria do ilustre Conselheiro Fábio de Souza Camargo, julgando 
pela irregularidade da prestação de contas da Municipalidade de Jaboti referente ao 
exercício financeiro de 2015. 
De acordo com o peticionante restam comprovados aportes necessários ao equilíbrio 
financeiro do RPPS, assim como ulterior superávit no resultado orçamentário, razão 
pela qual pugnou pelo recebimento do pedido, com fulcro no artigo 77, II da Lei 
Orgânica e no artigo 494, II e 495-A do Regimento Interno. Ademais, o autor requereu 
medida liminar com o escopo de suspender os efeitos do acórdão rescindendo. 
Em uma análise perfunctória verifico que o presente pedido rescisório se encontra 
devidamente instruído com a decisão que pretende rescindir, certidão de trânsito em 
julgado e demais documentos essenciais ao conhecimento da causa, nos exatos 
termos do que dispõe o artigo 495 do Regimento Interno deste Tribunal, in verbis: 
“Art. 495. Após o sorteio do Relator, a ele caberá o juízo de admissibilidade do pedido, 
rejeitando-o, liminarmente, quando não se enquadrar em nenhuma das hipóteses do 
artigo anterior, ausentes os pressupostos de admissibilidade do pedido, ou quando 
não tenha o autor apresentado, junto com a petição inicial, a decisão que pretende 
rescindir e os documentos essenciais ao conhecimento da causa.” (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
Entretanto, verifico inexistir neste momento processual o alegado periculum in mora, 
posto que não se comprovou a iminência do julgamento das presentes contas, 
relativas ao exercício de 2015, pela Câmara Municipal local, razão pela qual deixo de 
apreciar o pleito liminar. 
Nestes termos, por preenchidos os requisitos legais, ADMITO o presente pedido de 
rescisão e, nos termos regimentais, DETERMINO o envio dos autos à Coordenadoria 
de Fiscalização Municipal para a devida análise meritória, nos termos do artigo 496 
do Regimento Interno. 
Após, encaminhe-se o feito ao douto Ministério Público de Contas. 
Gabinete, em 15 de janeiro de 2018. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 
PROCESSO Nº: 550092/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
INTERESSADO: JOSE PAULO VIEIRA AZIM 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
DESPACHO: 19/18 
Em cumprimento ao Despacho nº 2074/17 (peça 24), os autos foram encaminhados 
à Diretoria de Protocolo para desentranhamento das peças 21 e 22, visando nova 
autuação como Certidão Liberatória e distribuição mediante sorteio. 
A Diretoria de Protocolo informou que os documentos retirados passaram a formar o 
Processo nº 83778-2/17, distribuído ao Exmo. Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães. Em referidos autos, denota-se a existência de termo de redistribuição, 
para lavratura de voto vencedor, para o Exmo. Conselheiro Nestor Baptista (peça 12). 
Como a petição de peça processual 28 foi direcionada ao Exmo. Relator originário 
dos autos nº 83778-2/17, determino o encaminhamento do presente processo à 
Diretoria de Protocolo para desentranhamento das peças 27 a 32 e posterior juntada 
àqueles autos. 
Após, arquive-se o presente processo, conforme Acórdão nº 3949/17 - S2C (peça 
17). 
Publique-se. 
Curitiba, 10 de janeiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 

PROCESSO N.º: 903718/17 

ENTIDADE: ELIZA TIKA OGASAWARA 

INTERESSADO: ELIZA TIKA OGASAWARA 

PROCURADOR/ADVOGADO: 

ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

DESPACHO: 20/18 

Defiro o pedido de acesso aos autos de prestação de contas de transferência 

protocolado sob nº 400749/11. 

Encaminhe-se ao Gabinete do Conselheiro Fábio de Souza Camargo, nos termos do 

Despacho nº 31/18-GP (peça 5). 

Publique-se. 

Curitiba, 10 de janeiro de 2018. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

 

PROCESSO N.º: 1010250/15 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 

INTERESSADO: ADOLBERTO CAETANO DE ABREU, PEDRO IVO ILKIV 

PROCURADOR/ADVOGADO: 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 23/18 

Encaminhe-se à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal – COFAP para 

que se manifeste sobre a documentação juntada na peça 82. 

Publique-se. 

Curitiba, 11 de janeiro de 2018. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

 

PROCESSO N.º: 14796/18 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE 

INTERESSADO: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO SOCIAL IND. E COM. LTDA 

PROCURADOR/ADVOGADO: 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

DESPACHO: 25/18 

Trata-se de Representação com fundamento no artigo 113, §1°, da Lei n.° 8.666/1993 

encaminhada por PAS - PROGRAMA DE ALIMENTACÃO SOCIAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., em virtude de supostas irregularidades no Pregão Presencial n.° 

101/2017 promovido pelo Município de Campo do Tenente. 

Preliminarmente, nos termos do artigo 54[1], inciso II, §1°, da Lei Complementar 

Estadual n.° 113/2005 e do artigo 383[2], inciso II, c/c o artigo 323-E[3], inciso IV e 

parágrafo único do Regimento Interno, intime-se a representante, por meio de 

publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente (a) cópia de seu 

contrato social; (b) cópia do documento de identidade de seu representante legal; e 

(c) a procuração outorgada a este, caso seus poderes para representar a empresa 

não estejam previstos no contrato social, sob pena de não recebimento da 

Representação por falta de identificação documental, requisito de admissibilidade do 

feito previsto no parágrafo único do artigo 34[4] da Lei Orgânica e no artigo 276[5], 

caput e §1º, do Regimento Interno. 

Além disso, deverá o representante apresentar esclarecimentos sobre o 

prosseguimento do certame, considerando a notícia de que a licitação foi declarada 

fracassada, conforme consulta no sítio eletrônico do município. 

Publique-se. 

Curitiba, 11 de janeiro de 2018. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

__________________________ 
1. Art. 54. As citações e intimações serão feitas:  

(...) 

II – por despacho publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas; 

(...) 

§ 1º Nos processos instaurados por iniciativa do interessado, a comunicação dos atos, desde o 

início, será feita na forma do inciso II. 

2. Art. 383. Após a citação ou intimação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-

se-ão da seguinte forma: (Redação dada pela Resolução n° 40/2013) 

(...) 

II - por publicação, no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, dos despachos 

e decisões do Relator ou dos órgãos colegiados. (Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 

3. Art. 323-E. A correta formação do processo eletrônico é responsabilidade da parte ou procurador, 

que deverá: (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 

(...) 

IV - carregar, sob pena de rejeição, as peças essenciais do respectivo processo e documentos 

complementares: (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 

(...) 

Parágrafo único. Caso verifique irregularidade na formação do processo que impeça ou dificulte sua 

análise, o relator poderá fixar o prazo de 5 (cinco) dias ao peticionário para que promova as 

correções necessárias. (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 

4. Art. 34. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia 

anônima ou insubsistente. 

Parágrafo único. O denunciante deverá fornecer identificação e dados de onde poderá ser 

encontrado. 

5. Art. 276. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia 
anônima ou insubsistente. 
§ 1º O denunciante deverá anexar cópia de documento que comprove a sua legitimidade, fornecer 
os dados de onde poderá ser encontrado, expor com clareza os fatos e anexar, quando possível, 
documentação comprobatória. 
 

https://www.tce.pr.gov.br/acervo_atosoficiais.aspx
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PROCESSO Nº: 608708/17 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: EDSON BATTILANI 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 28/18 
Vistos e examinados. 
Em cumprimento ao Despacho nº 1705/17 (peça 12) e em atendimento ao artigo 
314[1] do Regimento Interno, encaminhem-se os autos ao Ministério Público de 
Contas, para a devida manifestação. 
Após, retornem. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de janeiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 314. As consultas serão respondidas pela unidade técnica competente para se pronunciar 
sobre a matéria objeto do questionamento e, consoante o disposto no art. 40, da Lei Complementar 
nº 113/2005, receberão parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, cuja 
manifestação é obrigatória em todas as consultas submetidas ao Tribunal Pleno. 

 
PROCESSO N.º: 896819/17 
ENTIDADE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ADEMAR LUIZ TRAIANO 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 32/18 
Trata-se de Requerimento Externo contendo Relatório Final da Comissão 
Parlamentar de Inquérito realizada na Assembleia Legislativa do Paraná para 
investigar maus-tratos a animais. 
Ciente dos termos do processo, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 
Fiscalização Municipal em atendimento ao Despacho nº 5/18 (peça nº 3) da 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização. 
Publique-se. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Superintendente da 4ª Inspetoria de Controle Externo 
 
PROCESSO N.º: 236353/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
INTERESSADO: EUGENIO JOSE ZANONA 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 35/18 
Com fundamento no artigo 357[1], §1°, do Regimento Interno deste Tribunal, admito 
a juntada da petição e documentos protocolados às peças 58 a 61. 
Retornem os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Obras Públicas para nova 
instrução. 
Após, à Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos e ao Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas para manifestações instrutórias. 
Publique-se. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 357. As alegações de defesa e as razões de justificativa serão admitidas dentro do prazo 
determinado na citação ou na intimação. 
§ 1º Exaurido o prazo, a admissibilidade da juntada de documentos dependerá, em todos os casos, 
de despacho do relator e somente será permitida antes de concluída a fase processual de instrução, 
ressalvada a hipótese de tratar-se de documento novo. 

 
PROCESSO N.º: 316673/05 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
INTERESSADO: LUIZA JOSEFINA DO NASCIMENTO 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 38/18 
Vistos e examinados, determino o encaminhamento do presente processo à Diretoria 
de Protocolo – DP para proceder à intimação do Município de Mariópolis para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre as providências sugeridas no Parecer 
nº 380/18 – COFAP (peça 25). 
Publique-se. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 18252/18 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: EDSON BATTILANI 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 39/18 
Por meio do presente expediente, o Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
MOURÃO, EDSON BATTILANI, questiona se, para efeito de proporcionalidade entre 
servidores efetivos e comissionados, serão computados os servidores efetivos que 
se encontram cedidos (com ônus ao cedente) para outros entes, bem como aqueles 
em exercício de mandato classista. 

Presentes os requisitos de admissibilidade constantes do art. 38 da Lei 
Complementar nº 113/05 (Lei Orgânica), encaminhem-se os autos à Escola de 
Gestão Pública (Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca), para a respectiva 
informação. 
Após, retornem. 
Publique-se. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 886015/17 
ENTIDADE: 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CURITIBA – PROJUDI 
INTERESSADO: 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CURITIBA – PROJUDI 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 40/18 
Ciente dos termos da Ação Popular Constitucional com Pedido de Concessão de 
Tutela de Urgência nº 0003664-73.2017.8.16.0179, informo que constituí procurador 
para o acompanhamento do processo judicial. 
Em atendimento ao Despacho nº 93/18 do Gabinete da Presidência (peça nº 5), 
encaminhem-se os autos à 6ª Inspetoria de Controle Externo. 
Publique-se. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 278279/17 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, CÂMARA 
MUNICIPAL DE CURITIBA, FABIO DE SOUZA CAMARGO, JOÃO CLAUDIO 
DEROSSO, LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ, MATEUS MARANHÃO 
RAMOS, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, RELINDO SCHLEGEL, VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 
PROCURADOR/ADVOGADO: ALVARO AUGUSTO CASSETARIA, ANA 
CAROLINA CORREA PETENATI GUIMARÃES, ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, LUIS 
GUSTAVO RODRIGUES FLORES, LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA, 
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI, RAFAELA CASSETARI 
SAVARIS, RODOLFO HEROLD MARTINS, THIAGO LIMA BREUS 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 41/18 
1. Superada questão preliminar ao juízo de admissibilidade do feito[1], retornam os 
autos a este Gabinete para juízo de admissibilidade. 
2. Depreende-se dos autos que a decisão do relator[2] foi vencida parcialmente, de 
modo que a divergência vencedora suscitada por este Conselheiro restou apenas 
consignada no acórdão, mantendo-se a relatoria originária. 
Assim, considerando que nos termos do Regimento Interno desta Casa este 
Conselheiro não era “relator da decisão recorrida” e nem “relator originário vencido 
no julgamento”[3], os autos de recurso foram-me distribuídos pela Diretoria de 
Protocolo sem qualquer impedimento. 
Há de se observar, todavia, que o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
recorreu especificamente da parte do acórdão que trata da divergência vencedora, 
suscitada por mim. Deste modo, recai sobre o presente caso norma de impedimento 
prevista no artigo 144, inciso II, do Código de Processo Civil[4], in verbis: 
Art. 144.  Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer suas funções no 
processo: 
I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como perito, funcionou como 
membro do Ministério Público ou prestou depoimento como testemunha; 
II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo proferido decisão; 
III - quando nele estiver postulando, como defensor público, advogado ou membro do 
Ministério Público, seu cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo 
ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive; 
IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou companheiro, ou 
parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
inclusive; 
V - quando for sócio ou membro de direção ou de administração de pessoa jurídica 
parte no processo; 
VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de qualquer das partes; 
VII - em que figure como parte instituição de ensino com a qual tenha relação de 
emprego ou decorrente de contrato de prestação de serviços; 
VIII - em que figure como parte cliente do escritório de advocacia de seu cônjuge, 
companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive, mesmo que patrocinado por advogado de outro escritório; 
IX - quando promover ação contra a parte ou seu advogado. 
[...] 
3. Por todo o exposto, declaro-me impedido para relatar o presente Recurso de 
Revista nº 278279/17, nos termos do artigo 144, II do Código de Processo Civil c/c 
artigo 30, do Regimento Interno desta Corte. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para nova distribuição do feito. 
Publique-se. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Necessidade de esclarecimento acerca de não instrução de procedimento administrativo nº 
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80442/15, sob minha relatoria no exercício da Presidência do TCE-PR (biênio 2015-2016). 
2. Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares. 

3. Art. 478. Excetuado os casos de Embargos de Declaração, de Liquidação e Recursos de Agravo, 

o Relator da decisão recorrida será excluído do sorteio para relato do recurso, inclusive, o Relator 

originário, que tenha sido vencido no julgamento. 

4. Aplicável subsidiariamente a esta Corte por força do artigo 30 do Regimento Interno que dispõe 

que: “Os Conselheiros terão as mesmas garantias, direitos, prerrogativas, impedimentos, 

vencimentos e vantagens dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 

sendo-lhes estendidas, também, as mesmas causas de impedimento e suspeição previstas na lei 

processual e na Lei Complementar nº 113/2005.  

Parágrafo único. Aos Conselheiros compete o tratamento de Excelência e, ao deixarem o exercício 

do cargo, conservarão o título e as honrarias a ele inerentes.” 

 

PROCESSO Nº: 851114/17 
ENTIDADE: ROSANGELA MARIA WOLFF DE QUADROS MORO 

INTERESSADO: ROSANGELA MARIA WOLFF DE QUADROS MORO 

ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 

DESPACHO: 42/18 
Trata-se de Pedido de Rescisão, com pretensão de liminar suspensiva, proposto pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Guaratuba - APAE Guaratuba e 

pela Federação das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais do Estado do 

Paraná - FEAPAES-PR, em face do Acórdão nº 3556/17 - S2C[1], proferido no 

Processo nº 23356-0/10, em que foi julgada irregular a Prestação de Contas de 

Transferência Voluntária do Município de Guaratuba para a APAE daquele Município, 

relativa ao exercício financeiro de 2009, diante da ausência de apresentação de 

documentos. 
Por intermédio do Despacho nº 2152/17 (peça 29), foi recebida a presente rescisória, 

ante a presença dos pressupostos de admissibilidade relativos à tempestividade e à 

legitimidade. 

Mediante o Parecer nº 123/17 (peça 30), a Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos posicionou-se preliminarmente pelo não conhecimento 

do pedido e, subsidiariamente, pelo indeferimento da liminar requerida. 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 9423/17 (peça 33), 

acompanhou o opinativo técnico. 
Pois bem. O Regimento Interno deste Tribunal dispõe, em seu artigo 494, nesses 

termos: 

Art. 494. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público junto 

ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito suspensivo, o 
Pedido de Rescisão de decisão definitiva, transitada em julgado, quando: 

I - a decisão se haja fundado em prova cuja falsidade foi demonstrada em sede 

judicial; 

II - tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de 
desconstituir os anteriormente produzidos; 

III - erro de cálculo ou material; 

IV - tenha participado do julgamento do feito Conselheiro ou Auditor alcançado por 

causa de impedimento ou de suspeição; ou 
V - violar literal disposição de lei. 

Ainda, o Prejulgado nº 4 desta Corte preconiza, no que interessa à presente análise: 

(...) 

V - O autor é responsável pela correta instrução do pedido rescisório contendo todas 
as peças necessárias para a apreciação do pedido, conforme a regulamentação 

contida no Regimento Interno, sob pena do mesmo não ser admitido. (...) 

VI - A causa de pedir deverá estar estritamente fundamentada em um dos incisos do 

artigo 77 da Lei Complementar nº 113 reproduzido no artigo 494 do Regimento 
Interno. (...) 

XXVIII - As hipóteses de fundamentação para o pedido de rescisão são taxativas, 

portanto a interpretação do artigo 494 do Regimento Interno há que ser restritiva. (...) 

XXXIV - A admissibilidade das rescisórias restringe-se aos fundamentos descritos na 
lei de forma taxativa, haja vista a natureza da rescisória que busca retirar do mundo 
jurídico decisão eivada de vício (prova falsa, erro, violação de lei, parcialidade do 
julgador, elemento novo não apreciado) e não reapreciação da matéria. (...) 
Do exame das peças processuais, denota-se que a presente rescisória não foi 
fundamentada em nenhum inciso do artigo 494 do Regimento Interno. 
O Prejulgado nº 4, com excertos acima transcritos, disciplina de forma expressa que 
a admissibilidade das rescisórias restringe-se aos fundamentos descritos na lei de 
forma taxativa. 
Contudo, as autoras limitaram-se a relacionar as atuais parcerias para prestação de 
serviços da APAE, ressaltando os reflexos negativos da suspensão dos repasses dos 

termos de convênio e similares firmados, ante a impossibilidade de apresentação de 
certidão liberatória. 
De fato, sem a demonstração da submissão a quaisquer das hipóteses previstas no 
artigo 77 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, reproduzidas no artigo 494 do 
Regimento Interno, o não conhecimento do pedido é medida que se impõe. Ademais, 
não houve sequer a juntada aos autos dos documentos que, segundo o acórdão 
rescindendo, estavam ausentes por ocasião da prestação de contas, o que resultou 
no seu julgamento pela irregularidade. 
Ante o exposto, acompanhando as manifestações uniformes, face à ausência de 
requisito formal de admissibilidade, não conheço do presente Pedido de Rescisão. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, para inclusão, na autuação, da Federação 
das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais do Estado do Paraná – 
FEAPAES-PR, e da procuradora indicada no documento de peça processual 19. 
Após, retornem. 
Decorrido o prazo regimental, determino o seu arquivamento. 
Publique-se. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2018. 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Transitado em julgado em 18/09/2017. Votação unânime. Relator: Exmo. Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. Votaram com o Relator os Exmos. Conselheiro Artagão de Mattos Leão e 
Ivan Lelis Bonilha. 

 
PROCESSO N.º: 802812/12 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO 
INTERESSADO: ELIOMAR SOARES DA VEIGA 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 43/18 
Considerando o contido na Instrução 12/18 da Coordenadoria de Execuções (peça 
25), autorizo, nos termos do art. 514[1] do Regimento Interno, a baixa de 
responsabilidade de Eliomar Soares da Veiga relativamente ao item II do dispositivo 
do Acórdão 4156/14 da Primeira Câmara (peça 15). 
Encaminhe-se à Coordenadoria de Execuções, para a expedição da correspondente 
certidão de quitação e os devidos registros. 
Não havendo outras medidas executórias a serem adotadas, desde logo declaro 
encerrado este processo, determinando o oportuno arquivamento dos autos junto à 
Diretoria de Protocolo, nos termos do art. 398, § 1º[2], e do art. 168, VII[3], ambos do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 514. Comprovado o recolhimento integral e/ou adimplidas as obrigações de fazer ou não 
fazer, o Tribunal expedirá a certidão de quitação do débito, da obrigação ou da multa, com a 
consequente baixa de responsabilidade. 
2. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010)  
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
3. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO N.º: 900069/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ 
INTERESSADO: ANTONIO JOEL COSA, EMERSON PLOVAS BUENO, JEVERSON 
GOMES DA SILVA, JOAO ESMAEL PENTEADO, PAULO SERGIO VALENGA 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 44/18 
Trata-se de Representação encaminhada por Antonio Joel Coza, Emerson Plovas, 
João Esmael Penteado, Jeverson Gomes da Silva e Paulo Valenga, na qualidade de 
vereadores da Câmara Municipal de Carambeí, por meio da qual apresentam cópias 
de documentos com o intuito de demonstrar possíveis irregularidades referentes a 
pagamentos indevidos de horas extras e de adicional noturno, bem como registro de 
ponto dos servidores do Município de Carambeí. 
A fim de melhor subsidiar o juízo de admissibilidade da demanda, remetam-se os 
autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal para a apresentação das 
informações que entender oportunas acerca das questões ora levantadas. 
Após, retornem. 
Publique-se. 
Curitiba, 15 de janeiro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 
PROCESSO Nº: 342729/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL 
INTERESSADO: 1ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO, AMAURI CEZAR 
JOHNSSON, CEZAR GIBRAN JOHNSSON, EMERSON SANTO STRESSER 
ADVOGADO/PROCURADOR NAIAN MERI JOHNSSON 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 33/18 
Tendo em vista que a citação do senhor CEZAR GIBRAN JOHNSSON, foi realizada 
mediante comunicação eletrônica, decorrendo o prazo sem manifestação nos autos 
(certidão de decurso de prazo n° 1172/17, peça n.º 62), em cumprimento ao art. 380-
A, III, b do Regimento Interno, determino o encaminhamento do feito à Diretoria de 
Protocolo para nova intimação por ofício. 
Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para manifestação. 
Publique-se 
Curitiba, 15 de janeiro de 2018. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
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PROCESSO Nº: 10421/18 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 37/18 
Trata-se de Consulta formulada pelo Município de Guarapuava, por meio do atual 
Prefeito, senhor Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho, quanto aos seguintes 
questionamentos: 
a) É possível do ponto de vista orçamentário e financeiro a celebração desse 
convênio com o Hospital são Vicente de Paulo, atendendo as disposições contidas 
na legislação vigente já que o Município de Guarapuava possui atendimento apenas 
para a atenção Básica? 
b) Do ponto de vista contábil é possível a celebração desse convênio com base no 
plano de trabalho aprovado pelas partes, e como prestas contas a esse Tribunal já 
que o valor que o Município irá repassar será para a construção parcial da obra? 
c) O valor total desse convênio será de R$ 7.000.000,00 (Sete milhões de reais) e 
com prazo de vigência de 24 meses, devendo ser repassado ao Instituto no ano de 
2018 o valor de três milhões de reais e no ano de 2019 o valor de quatro milhões de 
reais. Diante desse cenário, qual a melhor forma desses repasses de recursos para 
a entidade requerente? 
d) Considerando que os recursos serão aplicados em um imóvel pertencente a essa 
entidade privada e filantrópica mas sem fins lucrativos, há óbice quanto a esse 
investimento de recursos financeiros públicos nesse imóvel? (fl. 3 da peça 3) 
Observa-se que os questionamentos trazidos versam sobre a transferência de 
recursos financeiros do Município de Guarapuava ao Hospital de Caridade São 
Vicente de Paulo, com o objetivo de construir um centro oncológico de média e alta 
complexidade. 
Diante do exposto, verifico que a Consulta não trata de um questionamento em tese, 
mas de caso concreto, não atendendo, assim, integralmente os requisitos previstos 
pelo artigo 311 do Regimento Interno, bem como do artigo 38 da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005. 
Face o exposto, em juízo de admissibilidade, não conheço da presente Consulta. 
Após o trânsito em julgado, com fundamento no art. 398, § 2º, do Regimento Interno 
determino o encerramento do processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria 
de Protocolo para arquivo. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de janeiro de 2018. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 514400/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, LUCY RAMOS 
PEQUENO, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ADVOGADO/PROCURADOR ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA 
FERREIRA CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, 
JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO 
MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 40/18 
Em face do contido no Parecer nº 625/18 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal (PEÇA 33), encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para que intime 
o atual gestor do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, a 
fim de que se manifeste sobre aquele opinativo. 
Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência, 
alertando que eventual omissão poderá ensejar a negativa de registro do ato e a 
aplicação da multa estabelecida pelo art. 87, I, “b” da Lei Complementar nº 
113/2005[1]. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de janeiro de 2018. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao 
erário e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, aplicadas 
em razão dos seguintes fatos: 
I - No valor de 10 (dez) vezes a Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná – UPFPR: 
(...) 
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações solicitadas pelas unidades 
técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo quando houver justificado motivo. 

 
PROCESSO Nº: 820120/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO 
INTERESSADO: MAXPEL COMERCIAL EIRELI - EPP, SERGIO EDUARDO 
EMYGDIO DE FARIA 
ADVOGADO/PROCURADOR JEFERSON ROMANO FACHINE 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 42/18 
1. RELATÓRIO 
Tratam os autos de Representação da Lei 8.666/93, com pedido de medida cautelar, 
formulada pela empresa MAXPEL COMERCIAL EIRELI - EPP, em face do Pregão 
Presencial nº 91/2017 do Município de Jacarezinho, visando aquisição de material 
escolar e de expediente. 

A representante aduz que o edital restringe a concorrência por aceitar como 
participantes apenas microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual, o que seria ilegal, ainda mais considerando que o 
valor total máximo da licitação foi de R$ 433.342,00 (quatrocentos e trinta e três mil 
trezentos e quarenta e dois reais). 
Outra irregularidade consistiria no fato de que eventuais impugnações ao edital só 
poderiam ser feitas de forma física, com protocolo na Prefeitura de Jacarezinho/PR. 
Também seria irregular a regra do edital estabelecendo que apenas empresas da 
cidade ou região poderiam vir a participar da licitação, inclusive porque o que seria 
“região” não foi fixado no edital. 
Por fim, afirma existir direcionamento do certame, pois os itens 21 e 22 (lápis de cor 
e lápis preto, respectivamente) exigem certificação FSC (Forest Stewadship Council), 
do qual apenas a marca Faber Castell seria detentora. 
Preliminarmente, considerando a ausência de elementos dos autos, deixei de deferir 
a medida cautelar pleiteada, bem como de exercer o juízo de admissibilidade do feito. 
Assim, determinei a intimação da municipalidade para prestar os devidos 
esclarecimentos, conforme o Despacho nº 1929/17 – GCFC (peça nº 9). 
O representante legal do Município de Jacarezinho compareceu aos autos e acostou a 
documentação solicitada, bem como breve esclarecimento (peças nº 14, 17 e 23 a 40). 
Em síntese, defendeu a legalidade das escolhas do edital e a regularidade dos 
procedimentos, juntando cópia do Pregão Presencial nº 91/2017. 
É o breve relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO: 
Ponderando os elementos dos autos, entendo que o feito não comporta recebimento. 
Conforme exposto em meu Despacho nº 1929/17 - GCFC (peça nº 9), a Lei 
Complementar nº 123/06, no inciso I do art. 48, disciplina que o tratamento 
diferenciado concedido às MEs e EPPs se dará por meio de licitação para as suas 
exclusivas participações nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), para a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional[1]. 
Ainda, o Decreto nº 8.538/2015, que regula esta situação, em seu art. 6º, prevê que 
os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 
itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até oitenta mil reais. 
Nesses termos, o edital prevê o julgamento considerando o menor preço por item e 
como os itens licitados não excedem o valor regulamentado (R$ 80.000,00), não 
vislumbro ato ilegal da Administração Municipal. 
Quanto ao direcionamento da marca em razão da exigência de certificação FSC 
(Forest Stewadship Council), mantenho o entendimento de que não há provas nos 
autos de que apenas a empresa Faber Castell seria detentora de tal certificado. 
Além disso, a certificação é aberta, ou seja, outras marcas podem ter referido 
certificado, bastando o enquadramento nos requisitos exigidos pela certificadora. 
Ademais, esta certificação garante que a floresta é manejada de forma responsável, 
o que expõe boa prática ambiental da empresa. 
Não pode ser deixada a margem da análise o fato de que apenas dois itens possuem 
referido requisito de certificação, enquanto estão sendo licitados 54 (cinquenta e 
quatro) itens, o que denota a ausência de interesse em direcionamento. 
Por fim, quanto ao fato de que as impugnações deveriam ser feitas de forma física, 
não ficou comprovado nos autos de que foram feitas impugnações ao edital por meio 
eletrônico que não foram conhecidas. Noutro vértice, há diversas solicitações 
eletrônicas do edital, o que foi aceito pela municipalidade (peça nº 27, págs. 9 a 37) 
Ademais, tais fatos denotam supostas irregularidades formais, ao passo que do teor 
do certame ficou claro o caráter competitivo da licitação, donde três empresas 
participaram da licitação. 
Não se mostra necessária a atuação deste Tribunal de Contas para a correção de 
pequenas incongruências no edital, nem mesmo razoável. Porém, recomendo que o 
Município de Jacarezinho estabeleça regras mais claras no edital da licitação, 
expondo de forma explícita a possibilidade de impugnações por meio eletrônico, o 
que se entende por região e retire eventuais exigências que possam acarretar 
direcionamento para determinada marca de forma injustificada. 
Assim, como venho sustentando em meus despachos, a admissibilidade das 
representações tem extrema relevância prática na racionalização do emprego de 
tempo e recursos deste Tribunal de Contas, e encontra respaldo no princípio 
constitucional da eficiência da atuação do Poder Público, bem como nos princípios 
processuais da instrumentalidade, da economia e da celeridade. 
Portanto, por qualquer ângulo que se analise a presente Representação, não se 
mostra razoável que o Tribunal de Contas do Estado atue quanto aos fatos narrados. 
3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, NÃO RECEBO a presente Representação da Lei nº 8.666/93, em 
razão de sua insubsistência, com fundamento no inciso XII do artigo 32 e §3º do art. 
276, ambos do Regimento Interno. 
Remetam-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência. 
Após, os autos devem retornar para comunicação da decisão ao Tribunal Pleno, em 
conformidade com o artigo 436, parágrafo único, inciso IV, do Regimento Interno. 
Decorrido o prazo recursal sem manifestação de interessados, fica desde já 
determinado o encerramento do processo, nos termos do artigo 398, §2º, do 
Regimento Interno, e o arquivamento dos autos na Diretoria de Protocolo, com fulcro 
no artigo 168, inciso VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de janeiro de 2018. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, 
federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
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microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas 
e o incentivo à inovação tecnológica. 
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 
pública:  
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais); 

 
PROCESSO Nº: 855055/17 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 
INTERESSADO: ADRIANO STEINEMANN SANTIAGO, CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOIS VIZINHOS, MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, RAUL CAMILO ISOTTON 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 43/18 
1. RELATÓRIO 
Tratam os autos de Representação formulada pela Câmara Municipal de Dois 
Vizinhos, em face do Município de Dois Vizinhos, noticiando suposta irregularidade 
no repasse a menor do duodécimo previsto legalmente. 
Segundo a representante, o Prefeito Raul Camilo Isotton não tem respeitado as Leis 
Orçamentárias, tanto em sua gestão 2013/2016, quanto na atual gestão 2017/2020. 
Informa que, inclusive, ajuizou dois mandados de segurança[1], que tramitam perante 
o Tribunal de Justiça, justamente discutindo os repasses inferiores. 
Aduz que nesse ano de 2017, o Município não está respeitando a Lei nº 2.112/16, 
que estimou o Orçamento do Poder Legislativo R$ 5.320.544,82 (cinco milhões 
trezentos e vinte mil quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos). 
Desta forma, o correto seria o repasse mensal de R$ 443.378,75 (quatrocentos e 
quarenta e três mil trezentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), mas 
o Executivo estaria repassando apenas R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 
Além disso, afirma que o Município reduziu os valores para o ano de 2018, pois dos 
R$ 5.320.544,82 (cinco milhões trezentos e vinte mil quinhentos e quarenta e quatro 
reais e oitenta e dois centavos) para o ano de 2017 destinados ao Poder Legislativo, 
o Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2018 previu o orçamento de 
R$ 2.460.000,00 (dois milhões quatrocentos e sessenta mil reais), redução superior 
à 50%. 
Considerando os dos autos, numa análise preliminar, observei que não haviam 
informações nem indícios suficientes nos autos que permitissem, naquele momento, 
realizar de forma adequada o juízo de admissibilidade do feito. 
Ademais, em consulta ao site do Município[2], constatei que a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO) previu, em seu art. 21, o prazo para o envio de proposta 
orçamentária do Legislativo para consolidação do projeto de lei orçamentária do 
Município[3]. 
Assim, por meio do Despacho nº 2033/17 – GCFC (peça nº 14), determinei a 
intimação da Câmara Municipal para que informasse se deu cumprimento ao 
dispositivo legal mencionado, encaminhando até o dia 15 de agosto de 2017 a 
proposta orçamentária para o Poder Executivo. 
Nessa toada, a Câmara Municipal apresentou cópia do encaminhamento do Plano 
Plurianual para o período de 2018/2021, que foi recebida dia 31/07/2017, para fins 
de consolidação (peça nº 19), e afirmou que referido documento (peça nº 21) 
comprova que a proposta orçamentária do Poder Legislativo foi encaminha ao Poder 
Executivo dentro do prazo (até 15 de agosto de 2017) 
É o breve relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
Ponderando os elementos dos autos, entendo que o feito não comporta recebimento. 
O Ofício nº 2509/17 (peça nº 19) encaminhou o Plano Plurianual do Poder Legislativo 
para fins de consolidação com o plano a ser elaborado pelo Poder Executivo. 
Portanto, tal documento não atende ao solicitado por meio do Despacho nº 2033/17 
(peça nº 14), pois o plano plurianual é um instrumento de planejamento a médio prazo 
(4 anos), enquanto o orçamento anual é a lei que estabelece as despesas e receitas 
para o exercício, os quais estão previstos no art. 165, incisos I e III, da Constituição 
Federal[4] e não foi apresentado. 
Noutro vértice, o próprio Poder Legislativo informou que ajuizou dois mandados de 
segurança[5] e que estes estão em trâmite no Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná aguardando data para julgamento (peça nº 21). 
Destarte, entendo que não há razão para que este Tribunal atue concorrentemente 
com o órgão julgador. 
Ademais, como venho sustentando nos despachos, a admissibilidade das 
representações tem extrema relevância prática na racionalização do emprego de 
tempo e recursos deste Tribunal de Contas, e encontra respaldo no princípio 
constitucional da eficiência da atuação do Poder Público, bem como nos princípios 
processuais da instrumentalidade, da economia e da celeridade. 
Portanto, por qualquer ângulo que se analise a presente Representação, não se 
mostra razoável que o Tribunal de Contas do Estado atue quanto aos fatos narrados. 
3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, deixo de receber a presente Representação, com fundamento no 
inciso XII do artigo 32[6] c/c o §3º do artigo 276[7], ambos do Regimento Interno. 
Remetam-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência. 
Na sequência, os autos devem retornar para comunicação da decisão ao Tribunal 
Pleno, em conformidade com o artigo 436, parágrafo único, inciso IV, do Regimento 
Interno[8]. 
Decorrido o prazo recursal sem manifestação de interessados, fica determinado o 
encerramento do processo, nos termos do §2º do art. 398[9], e o arquivamento dos 
autos na Diretoria de Protocolo (DP), com fulcro no artigo 168, inciso VII[10], todos 
do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de janeiro de 2018. 

FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Processos nº 0000193-29.2015.8.16.0079 e nº 0000625-48.2015.8.16.0079. 
2. http://doisvizinhos.pr.gov.br/leis/lei-2137-2/#.Wiftp7pFyUl 
3. Art. 21 A proposta orçamentaria do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 2018 deverá 
ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de incorporação a proposta geral do Município 
até a data de 15 de agosto de 2017. 
4. Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos 
e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e 
para as relativas aos programas de duração continuada. 
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará 
a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e 
estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 
§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária. 
§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 
elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional. 
§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto; 
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo 
Poder Público. 
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia. 
§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano plurianual, 
terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional. 
§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da 
despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e 
contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei. 
§ 9º Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 
II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta bem 
como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 
III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão adotados 
quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e limitação das 
programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do art. 166. 
5. Processos nº 0000193-29.2015.8.16.0079 e nº 0000625-48.2015.8.16.0079. 
6. Art. 32. Como Relator, compete ao Conselheiro: 
(...) 
XII - exercer o juízo de admissibilidade, presidir a instrução, relatar e adotar as medidas 
necessárias, inclusive de natureza cautelar, nos processos de denúncia e representação, bem 
como na hipótese do art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e nas comunicações originárias da 
Ouvidoria; 
7. Art. 276. (...) 
§ 3º Protocolada e autuada, a denúncia será distribuída ao Conselheiro Relator para o exercício do 
juízo de admissibilidade; 
8. Art. 436. (...) 
Parágrafo único. Incluem-se nas comunicações a que se refere o inciso II, dentre outros casos 
previstos nesse Regimento: 
(...) 
IV - arquivamento de denúncias e representações em juízo de admissibilidade; 
9. § 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. 
10. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº: 1135964/14 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ERNANI AUGUSTO 
DELICATO, MONTAVEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
ADVOGADO/PROCURADOR JOSÉ CID CAMPELO FILHO, JULIANO CAMPELO 
PRESTES, THIAGO DE CARVALHO RIBEIRO 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 44/18 
Considerando a Instrução nº 5/17 da 3ª Inspetoria de Controle Externo (peça 66) e o 
Despacho nº 1180/17 do Gabinete do Conselheiro Nestor Baptista (peça 70), 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para apensamento destes autos ao 
processo nº 450368/15, que deverá tramitar como principal, conforme art. 364, §7°, 
do Regimento Interno. 
Observa-se, ainda, que a relatoria do processo nº 450368/15 deverá ser designada 
a este Conselheiro, de acordo com o artigo 364, §2º, do Regimento Interno[1]. 
Após, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Estadual e ao 
Ministério Público de Contas para as respectivas manifestações. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de janeiro de 2018. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Art. 364. O apensamento é a vinculação de um processo a outro, determinado pelo Relator, para 
fins de análise e decisão única, de modo uniforme para os processos apensados. 
(...) 
§ 2º Sendo diversos os Relatores, será prevento aquele a quem o primeiro dos processos foi 
distribuído. 
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PROCESSO Nº: 903718/17 
ORIGEM: ELIZA TIKA OGASAWARA 
INTERESSADO: ELIZA TIKA OGASAWARA 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 45/18 
Com fundamento no artigo 11, § 2o, III da Resolução nº 45/2014, autorizo o acesso 
e a reprodução dos autos do processo nº 28.850-3/11. 
A requerente poderá acessar e gerar cópia dos autos, no formato PDF, no site deste 
Tribunal, pelo seguinte caminho: 
1. www.tce.pr.gov.br 
2. Clique no menu e-ContasPR 
3. Clique em cópia de autos digitais 
4. Informe o no do Processo 
5. Digite o no do Cadastro (CPF) 
6. Baixar cópia. A cópia disponibilizada conterá todas as peças do processo até a 
data e hora de registro da autorização. 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de janeiro de 2018. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 230978/10 
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA DE TURVO 
INTERESSADO: RUBENS BATISTA DE CAMPOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 46/18 
Considerando o contido na Instrução nº 727/17, da Coordenadoria de Execuções 
(peça 61), e no Despacho nº 251/17, do Ministério Público de Contas (peça 62), 
autorizo a baixa da responsabilidade pecuniária de NEURO JOÃO BATTISTELLI, 
CPF 498.023.729-00, em relação ao item II, ‘c’ do Acórdão nº 3.035/2012 - Segunda 
Câmara de 26/09/2012 (peça 33), na forma do art. 514 do Regimento Interno. 
Encaminhem os autos à Coordenadoria de Execuções para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e registro. 
Com fundamento no art. 398, § 1º da norma regimental, determino o encerramento 
do processo e o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivo. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de janeiro de 2018. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

Sem publicações 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°: 879280/14 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RONALDO METZNER 
PROCURADORES: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JACSON 
LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE 
SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 14/18 
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2018. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 832240/14 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
RESPONSÁVEL: CARLOS ROBERTO LOPES, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS 
PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JACSON 
LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 

LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE 
SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 23/18 
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 16 de janeiro de 2018. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 29600/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI 
RESPONSÁVEL: ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, JACIR DE 
ARRUDA, ROBERTO REGAZZO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 25/18 
Conforme a Instrução 436/17 (peça 94), a Coordenadoria de Execuções certificou 
“que o valor de R$ 5.543,10 (cinco mil, quinhentos e quarenta e três reais e dez 
centavos) recolhido entre 04/07/2013 e 31/08/2015 por JACIR DE ARRUDA, 
conforme documentação informada à peça 72, está CORRETO, correspondendo ao 
valor de R$ 2.127,23 aplicado pela sanção de Restituição de Valores, art. 85, IV, da 
LCE nº 113-05, devidamente atualizado até a data do efetivo recolhimento, em 
conformidade com o art. 91 da Lei Complementar nº 113 de 15 de dezembro de 
2005”. 
Nesse contexto, a Unidade Técnica recomenda a baixa da responsabilidade 
pecuniária de JACIR DE ARRUDA, referente ao Acórdão n.° 2596/2017 - Primeira 
Câmara (peça 87). 
Insta observar que o objetivo desta Tomada de Contas Extraordinária é a restituição 
de subsídios indevidos recebidos pelo senhor Jacir de Arruda a título de sessões 
extraordinárias quando exerceu o cargo de vereador no Município de Ibaiti no ano de 
2004, conforme indicado no Acórdão n.° 1191/09 - S2C (cópia - peça 6 deste 
processo). 
A devolução em questão foi acordada por meio de parcelamento entre o interessado 
e o Município de Ibaiti, conforme o Termo de Parcelamento de Dívida Ativa n.° 
020/2013 (peça 25). 
Porém, conforme documentos juntados pelo Município de Ibaiti (peça 77) e a análise 
da Coordenadoria de Fiscalização Municipal (peça 79), o senhor Jacir de Arruda 
efetuou o pagamento de apenas 26 das 36 parcelas. Portanto, não houve o completo 
adimplemento do débito. 
Diante desse quadro, os autos foram encaminhados à Coordenadoria de Execuções 
esclarecer a proposta de baixa de responsabilidade pecuniária do senhor Jacir de 
Arruda, apesar do recolhimento parcial do débito (quitou 26 das 36 parcelas). 
Em nova manifestação a Coordenadoria de Execuções ratificou a proposta de baixa 
de responsabilidade conforme a Informação 7847/17 (peça 105). 
Dessa forma, inicialmente encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal para análise. 
Curitiba, 16 de janeiro de 2018. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO KANIA 
 
PROCESSO Nº 506352/17 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, RADAIL 
TIEMANN SILVA 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ 
FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
DESPACHO 24/18 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as manifestações 
uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e da representante 
do Ministério Público, determino o encerramento do processo, haja vista o contido no 
art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, nos 
termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
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Publique-se. 
Curitiba, 12 de janeiro de 2018. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras de 
gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 
PROCESSO N.º: 19275/18 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: ATALANTA ZSA ZSA ALVES PIMENTA 
DESPACHO N.º: 6/18 
Trata-se de Representação da Lei nº 8.666/93, com pedido de liminar, formulada pela 
Senhora ATALANTA ZSA ZSA ALVES PIMENTA em face do Poder Executivo 
Municipal de Campo Mourão. 
Relata, em breve síntese, que o edital de Concorrência Pública nº 008/2017 contém 
exigências, não previstas em lei, que comprometem os princípios da isonomia e da 
competitividade ao impossibilitar a participação de empresas interessadas na licitação. 
Deduz pedido de concessão de medida liminar, inaudita altera pars, para o fim de 
determinar a suspensão do processo licitatório. 
Considerando a atual fase do processo licitatório, entendo pertinente a oitiva prévia 
do Poder Executivo Municipal sobre os fatos apresentados no processo. 
Dessa forma, previamente à deliberação acerca da admissibilidade da representação 
e da medida liminar pleiteada, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de 
que proceda à oitiva do Município Campo de Mourão e de seu gestor, por contato 
telefônico e e-mail com certificação nos autos, na forma dos art. 404 e 405 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, para que se manifestem sobre 
os termos da presente representação, no prazo de cinco dias. 
Decorrido o prazo para manifestação, retornem os autos a este gabinete, para 
decisão. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de janeiro de 2018. 
Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Relator 
 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 
 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

RESENHAS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5871/17 
Processo nº: 408814/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 13:20:00 
Assunto: SÚMULA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: designação conforme Ata de Sessão Ordinária 38/2017 
- Secretaria do Tribunal Pleno 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
DP, em 19/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5875/17 
Processo nº: 773679/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 14:13:00 
Assunto: PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: designação conforme Despacho Processual Diverso 
5772/2017 - Gabinete da Presidência 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 19/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5876/17 
Processo nº: 746809/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 14:19:00 
Assunto: PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: designação conforme Despacho Processual Diverso 
5773/2017 - Gabinete da Presidência 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
DP, em 19/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5880/17 
Processo nº: 900166/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 15:26:00 
Assunto: SÚMULA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: designação conforme Ata de Sessão Ordinária 38/2017 
- Secretaria do Tribunal Pleno 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
DP, em 19/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5881/17 
Processo nº: 812437/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 15:44:00 
Assunto: PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: designação conforme Despacho Processual Diverso 
5774/2017 - Gabinete da Presidência 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
DP, em 19/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5885/17 
Processo nº: 837723/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 16:46:00 
Assunto: PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 

Modalidade de distribuição: conforme Art. 194 do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 19/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5892/17 
Processo nº: 775663/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 17:51:00 
Assunto: PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: designação conforme Despacho Processual Diverso 
5771/2017 - Gabinete da Presidência 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
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Impedimentos: 
DP, em 19/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 7424/17 
Processo nº: 606306/17 
Data e hora da redistribuição: 11/12/2017 13:24:00 
Assunto: 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: dependência ao processo n.º 624373/13. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
DP, em 11/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 7425/17 
Processo nº: 878497/17 
Data e hora da redistribuição: 12/12/2017 17:58:00 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: sorteio conforme Despacho Processual Diverso 
2368/2017 - Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 12/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 7426/17 
Processo nº: 104272/01 
Data e hora da redistribuição: 14/12/2017 10:49:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Exercício: 2000 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
DP, em 14/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 7427/17 
Processo nº: 104272/01 
Data e hora da redistribuição: 14/12/2017 10:51:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Exercício: 2000 
Modalidade de redistribuição: redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 
III, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 14/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 7428/17 
Processo nº: 864149/13 
Data e hora da redistribuição: 15/12/2017 09:48:00 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
Interessado: MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: dependência conforme Despacho Processual Diverso 
2330/2017 - Gabinete Conselheiro Nestor Baptista 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 15/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 7429/17 
Processo nº: 551108/13 
Data e hora da redistribuição: 15/12/2017 12:23:00 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: JORGE SEBASTIAO DE BEM, MAURO APARECIDO SABINO 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, mediante sorteio, de 
acordo com art. 342, § 1º, do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 15/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 7430/17 
Processo nº: 550926/13 
Data e hora da redistribuição: 15/12/2017 12:24:00 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DEJANIRA DE FREITAS CHAVES, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, mediante sorteio, de 
acordo com art. 342, § 1º, do Regimento Interno. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
DP, em 15/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 7431/17 
Processo nº: 550489/13 
Data e hora da redistribuição: 15/12/2017 12:25:00 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CHRIS ALEXANDRA DE SIQUEIRA E PEREIRA, JORGE SEBASTIAO 
DE BEM 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, mediante sorteio, de 
acordo com art. 342, § 1º, do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 15/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 7432/17 
Processo nº: 547127/13 
Data e hora da redistribuição: 15/12/2017 12:26:00 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: JORGE SEBASTIAO DE BEM, MARCUS ANTONIO CURY 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, mediante sorteio, de 
acordo com art. 342, § 1º, do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
DP, em 15/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 7433/17 
Processo nº: 543067/13 
Data e hora da redistribuição: 15/12/2017 12:27:00 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: JORGE SEBASTIAO DE BEM, PEDRO PEREIRA DE LIMA FILHO 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, mediante sorteio, de 
acordo com art. 342, § 1º, do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Impedimentos: 
DP, em 15/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 7434/17 
Processo nº: 728177/17 
Data e hora da redistribuição: 15/12/2017 12:35:00 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
Interessado: CLAUDIOMIRO DA COSTA DUTRA 
Exercício: 2017 
Modalidade de redistribuição: dependência ao processo n.º 761905/17, conforme Art. 
346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 
DP, em 15/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
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TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 7435/17 
Processo nº: 884870/17 
Data e hora da redistribuição: 15/12/2017 13:16:00 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
Entidade: PARANA EDIFICACOES 
Interessado: LUIZ FERNANDO DE SOUZA JAMUR 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: sorteio conforme Despacho Processual Diverso 
2394/2017 - Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA por ser proponente da impugnação/comunicação 
de irregularidade. 
DP, em 15/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 7437/17 
Processo nº: 193821/13 
Data e hora da redistribuição: 18/12/2017 13:16:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
Interessado: ANA MIRANDA, MÁRCIO CLAUDIO WOZNIACK 
Exercício: 2012 
Modalidade de redistribuição: redistribuição conforme disposto no art. 338-A, inciso 
III, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 18/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 7439/17 
Processo nº: 133858/17 
Data e hora da redistribuição: 18/12/2017 19:16:00 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
Interessado: INSTITUTO KAEFER GLOBOAVES DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO, SOCIAL E AMBIENTAL - INSTITUTO GLOBOAVES 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: sorteio conforme Despacho Processual Diverso 
1653/2017 - Gabinete Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, conforme Despacho 
Processual Diverso 1653/2017 do(a) Gabinete Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães - por declaração do relator. 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA superintendente à época na 1ª instância do 
processo. 
DP, em 18/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 7440/17 
Processo nº: 746323/11 
Data e hora da redistribuição: 18/12/2017 19:22:00 
Assunto: RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: HOMERO BARBOSA NETO 
Exercício: 2011 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 18/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 7441/17 
Processo nº: 899800/17 
Data e hora da redistribuição: 19/12/2017 15:40:00 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ, RB CODE INDUSTRIA 
DE SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO LTDA. 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: sorteio conforme Despacho Processual Diverso 
989/2017 - Gabinete do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
DP, em 19/12/2017 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 40/18 

PROCESSO N º: 12769/18 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PRANCHITA 
INTERESSADO: ELOIR NELSON LANGE, MUNICÍPIO DE PRANCHITA 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 24/18-DP 
Por ordem do e. Presidente, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, nos termos 
do Despacho nº. 103/18, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 
15 de janeiro de 2018 
ELISA DOLORES TEREZA PEREZ MOLLINARI 
Diretora em exercício 
Matrícula 50498-0 - DP 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 14/18 
Processo nº: 844797/17 
Data e hora da distribuição: 08/01/2018 14:49:00 
Assunto: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: designação conforme Ata de Sessão Ordinária 40/2017 
- Secretaria do Tribunal Pleno 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 08/01/2018 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 51.032-7 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 1/18 
Processo nº: 826829/17 
Data e hora da redistribuição: 08/01/2018 11:22:00 
Assunto: CONSULTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE 
Interessado: GUILHERME PIVATTO JUNIOR 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: dependência conforme Despacho Processual Diverso 
2188/2017 - Gabinete Conselheiro Ivan Lelis Bonilha 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 08/01/2018 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 2/18 
Processo nº: 810183/17 
Data e hora da redistribuição: 08/01/2018 11:23:00 
Assunto: CONSULTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE MERCEDES 
Interessado: CLECI MARIA RAMBO LOFFI 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: dependência conforme Despacho Processual Diverso 
2189/2017 - Gabinete Conselheiro Ivan Lelis Bonilha 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
DP, em 08/01/2018 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 3/18 
Processo nº: 243551/13 
Data e hora da redistribuição: 12/01/2018 11:06:00 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO 
Interessado: ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE 
ENGENHEIRO BELTRAO ACAMAREB, ELIAS DE LIMA, MARIA DO SOCORRO 
DANTA, MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO 
Exercício: 2013 
Modalidade de redistribuição: redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 
342, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
DP, em 12/01/2018 
Cleuza Bais Leal – Diretora 
Matr. 52.038-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 4/18 
Processo nº: 944313/16 
Data e hora da redistribuição: 15/01/2018 16:32:00 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: DIOGO YANAI 
Interessado: DIOGO YANAI 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
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DP, em 15/01/2018 
Elisa Dolores Tereza Perez Mollinari 
Diretora em exercício 
Matrícula. 50.498-0 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5830/2017 
Processo Nº: 881781/17 
Data e hora da distribuição: 18/12/2017 12:01:42 
Assunto: RECURSO DE AGRAVO 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme Art. 
477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5831/2017 
Processo Nº: 754437/17 
Data e hora da distribuição: 18/12/2017 12:46:57 
Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Entidade: SANTA HELENA ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. 
Interessado: EDSON SARDETO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme Art. 
477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO por estar impedido na 1ª 
instância. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5834/2017 
Processo Nº: 897041/17 
Data e hora da distribuição: 18/12/2017 16:02:29 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI 
Interessado: CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR, ROMUALDO BATISTA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5836/2017 
Processo Nº: 897050/17 
Data e hora da distribuição: 18/12/2017 16:12:37 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI 
Interessado: CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR, ROMUALDO BATISTA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5837/2017 
Processo Nº: 894816/17 
Data e hora da distribuição: 18/12/2017 16:24:27 
Assunto: REVISÃO DE PENSÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ANTONIO CARLOS RIBAS MULLER, HENRIQUE KOWALSKI 
MULLER, MARISA PIRES MULLER, PARANAPREVIDÊNCIA, WILSON LUIZ 
DARIENZO QUINTEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5838/2017 
Processo Nº: 894875/17 
Data e hora da distribuição: 18/12/2017 16:24:57 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, PARANAPREVIDÊNCIA, ROSA 
DA TRINDADE DE ANDRADE, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5839/2017 
Processo Nº: 896940/17 
Data e hora da distribuição: 18/12/2017 16:25:23 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, JORGE AUGUSTO ALVES 
FERREIRA, PARANAPREVIDÊNCIA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5840/2017 
Processo Nº: 897009/17 
Data e hora da distribuição: 18/12/2017 16:26:13 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, MANOEL ANSELMO DOS 
SANTOS, PARANAPREVIDÊNCIA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5841/2017 
Processo Nº: 897106/17 
Data e hora da distribuição: 18/12/2017 16:26:54 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI 
Interessado: CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR, ROMUALDO BATISTA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5842/2017 
Processo Nº: 897122/17 
Data e hora da distribuição: 18/12/2017 16:33:28 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI 
Interessado: CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR, ROMUALDO BATISTA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5843/2017 
Processo Nº: 897297/17 
Data e hora da distribuição: 18/12/2017 16:52:38 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: R.C - MOVEIS LTDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5844/2017 
Processo Nº: 897173/17 
Data e hora da distribuição: 18/12/2017 17:10:16 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, LUCIANA FAESSER, 
PARANAPREVIDÊNCIA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5845/2017 
Processo Nº: 897408/17 
Data e hora da distribuição: 18/12/2017 17:10:40 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, PARANAPREVIDÊNCIA, 
SANDRA MARA DE ANDRADE, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5846/2017 
Processo Nº: 897483/17 
Data e hora da distribuição: 18/12/2017 17:11:37 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, MARLENE BCIRIACO PADILHA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5847/2017 
Processo Nº: 897637/17 
Data e hora da distribuição: 18/12/2017 17:12:09 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, JORACI PASSOS, 
PARANAPREVIDÊNCIA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5848/2017 
Processo Nº: 897513/17 
Data e hora da distribuição: 18/12/2017 17:14:39 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
Interessado: EMPORIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, Ofícios Diversos nº 12/2017 - Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, mediante sorteio, conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, II, 
do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5849/2017 
Processo Nº: 892864/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 08:02:04 
Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Interessado: TALITA BASEGGIO KAMINSKI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído ao relator do processo originário conforme Art. 
477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5850/2017 
Processo Nº: 898528/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 08:21:31 
Assunto: ¨ DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO 
Entidade: 
Interessado: MARCELO BELINATI MARTINS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo N.º 904524/16. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5851/2017 
Processo Nº: 898544/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 08:29:12 
Assunto: ¨ DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO 
Entidade: 
Interessado: TAUILLO TEZELLI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo N.º 905059/16. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5852/2017 
Processo Nº: 882397/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 09:03:10 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: PARANAPREVIDÊNCIA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, Ofícios Diversos nº 12/2017 - Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, mediante sorteio, conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, II, 
do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Impedimentos: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 
Superintendente da 3ª ICE, conforme disposto no art. 262, § 4º, do Regimento 
Interno. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5853/2017 
Processo Nº: 897793/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 09:21:36 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: ADEMIR MARTINS VIEIRA, FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, 
PARANAPREVIDÊNCIA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5854/2017 
Processo Nº: 897858/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 09:22:02 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CEZAR INACIO ZIMMER, FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, 
PARANAPREVIDÊNCIA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5855/2017 
Processo Nº: 897939/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 09:22:31 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, PARANAPREVIDÊNCIA, 
REGINALDO BRAND, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5856/2017 
Processo Nº: 898013/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 09:23:05 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, LAERCIO LUIZ BROTTO, 
PARANAPREVIDÊNCIA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5857/2017 
Processo Nº: 898048/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 09:23:38 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CLOVIS XAVIER BEIRA, FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, 
PARANAPREVIDÊNCIA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5858/2017 
Processo Nº: 896983/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 09:25:27 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO 
Interessado: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARAPUAVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5859/2017 
Processo Nº: 897343/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 09:34:40 
Assunto: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5860/2017 
Processo Nº: 897130/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 09:37:26 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI 
Interessado: CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR, ROMUALDO BATISTA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5861/2017 
Processo Nº: 897360/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 09:38:12 
Assunto: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Entidade: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, Ofícios Diversos nº 12/2017 - Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, mediante sorteio, conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, II, 
do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5862/2017 
Processo Nº: 897181/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 09:45:22 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI 
Interessado: CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR, ROMUALDO BATISTA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5863/2017 
Processo Nº: 866197/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 09:48:05 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
Interessado: SERGIO CAVAGNI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5864/2017 
Processo Nº: 897211/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 09:50:39 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI 
Interessado: CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR, ROMUALDO BATISTA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5866/2017 
Processo Nº: 882940/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 10:26:49 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, Ofícios Diversos nº 12/2017 - Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, mediante sorteio, conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, II, 
do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5867/2017 
Processo Nº: 899257/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 10:48:13 
Assunto: DENÚNCIA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGULO 
Interessado: ERIVALDO LOURENÇO DA SILVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, Ofícios Diversos nº 12/2017 - Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, mediante sorteio, conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, II, 
do Regimento Interno. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5870/2017 
Processo Nº: 898501/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 11:59:03 
Assunto: DENÚNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES 
Interessado: ANDRE LUIS SIMOES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5872/2017 
Processo Nº: 481384/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 13:22:31 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
Interessado: DALILA JOSÉ DE MELLO, MARCEL HENRIQUE MICHELETTO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5873/2017 
Processo Nº: 899800/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 13:37:01 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
Interessado: THIAGO GONÇALVES RODRIGUES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, Ofícios Diversos nº 12/2017 - Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, mediante sorteio, conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, II, 
do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5874/2017 
Processo Nº: 899311/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 13:50:17 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: DIONATAN PEIXOTO PEREIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5877/2017 
Processo Nº: 876435/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 14:30:54 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
Entidade: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: MARCOS ELIAS TRAAD DA SILVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO por ser proponente da 
impugnação/comunicação de irregularidade. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5878/2017 
Processo Nº: 899184/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 14:33:40 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
Interessado: LEANDRO SOUZA ROSA, NILSON BARBOZA DE SOUZA, TAUILLO 
TEZELLI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5879/2017 
Processo Nº: 890020/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 15:11:52 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ 
Interessado: CLOVIS BERNINI JUNIOR, FÁBIO HIDEK MIURA 
Exercício: 2010 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo N.º 540181/13, conforme Art. 346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5882/2017 
Processo Nº: 900840/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 16:00:47 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, WILSON PAULINO DE 
SIQUEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5883/2017 
Processo Nº: 900930/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 16:06:58 
Assunto: ¨ DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO 
Entidade: 
Interessado: ADEMIR LUIZ MACIEL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, Ofícios Diversos nº 12/2017 - Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, mediante sorteio, conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, II, 
do Regimento Interno. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5884/2017 
Processo Nº: 901014/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 16:14:54 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, RENGER AARDEWIJN 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5886/2017 
Processo Nº: 880084/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 16:47:00 
Assunto: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
Entidade: 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 522 do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5887/2017 
Processo Nº: 887372/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 17:19:58 
Assunto: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
Entidade: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA 
Interessado: ALEXANDRE LUCENA 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5888/2017 
Processo Nº: 900069/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 17:22:10 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ 
Interessado: ANTONIO JOEL COSA, EMERSON PLOVAS BUENO, JEVERSON 
GOMES DA SILVA, JOÃO ESMAEL PENTADO, PAULO SERGIO VALENGA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5889/2017 
Processo Nº: 900158/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 17:30:17 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ 
Interessado: ANTONIO JOEL COSA, EMERSON PLOVAS BUENO, JEVERSON 

GOMES DA SILVA, JOÃO ESMAEL PENTADO, PAULO SERGIO VALENGA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5890/2017 
Processo Nº: 900123/17 
Data e hora da distribuição: 19/12/2017 17:41:47 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ 
Interessado: ANTONIO JOEL COSA, EMERSON PLOVAS BUENO, JEVERSON 
GOMES DA SILVA, JOÃO ESMAEL PENTADO, PAULO SERGIO VALENGA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5891/2017 

Processo Nº: 900174/17 

Data e hora da distribuição: 19/12/2017 17:47:58 

Assunto: REPRESENTAÇÃO 

Entidade: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ 

Interessado: ANTONIO JOEL COSA, EMERSON PLOVAS BUENO, JEVERSON 

GOMES DA SILVA, JOÃO ESMAEL PENTADO, PAULO SERGIO VALENGA 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5894/2017 

Processo Nº: 897068/17 

Data e hora da distribuição: 20/12/2017 09:19:11 

Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, PARANAPREVIDÊNCIA, 

WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, WILSON SANTOS DE ANDRADE 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5895/2017 

Processo Nº: 901553/17 

Data e hora da distribuição: 20/12/2017 09:27:27 

Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, OTAVIO DE JESUS CORREA, 

PARANAPREVIDÊNCIA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5896/2017 

Processo Nº: 901650/17 

Data e hora da distribuição: 20/12/2017 09:29:42 

Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: APARECIDO BENEDITO DA SILVA, FERNANDO EUGENIO 

GHIGNONE, PARANAPREVIDÊNCIA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5897/2017 

Processo Nº: 901707/17 

Data e hora da distribuição: 20/12/2017 09:30:47 

Assunto: REVISÃO DE PENSÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: JANDIRA GOSER, MARUA ALVES, PARANAPREVIDÊNCIA, 

SEBASTIAO ANTONIO MARQUES, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5898/2017 

Processo Nº: 901804/17 

Data e hora da distribuição: 20/12/2017 09:32:52 

Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, IRACI CECILIA NOGARA 

KURTEN, PARANAPREVIDÊNCIA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5899/2017 

Processo Nº: 902630/17 

Data e hora da distribuição: 20/12/2017 10:28:51 

Assunto: CONSULTA 

Entidade: MUNICÍPIO DE PINHALÃO 

Interessado: SERGIO INACIO RODRIGUES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5901/2017 
Processo Nº: 903157/17 
Data e hora da distribuição: 20/12/2017 13:48:06 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, PARANAPREVIDÊNCIA, 
UBIRAJARA BLEY, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5902/2017 
Processo Nº: 903718/17 
Data e hora da distribuição: 20/12/2017 14:44:34 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: ELIZA TIKA OGASAWARA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5903/2017 
Processo Nº: 903750/17 
Data e hora da distribuição: 20/12/2017 14:48:44 
Assunto: CONSULTA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MAMBORÊ 
Interessado: JAIRO SILVEIRA ARRUDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5905/2017 
Processo Nº: 904358/17 
Data e hora da distribuição: 20/12/2017 17:10:44 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, VERA LIDIA ALVES DE 
OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5906/2017 
Processo Nº: 901138/17 
Data e hora da distribuição: 21/12/2017 09:27:33 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, VERA LIDIA ALVES DE 
OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5907/2017 
Processo Nº: 905117/17 
Data e hora da distribuição: 21/12/2017 10:21:57 
Assunto: CONSULTA 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE NOVO ITACOLOMI 
Interessado: JOSE VIEIRA DA MOTA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5908/2017 
Processo Nº: 903432/17 
Data e hora da distribuição: 21/12/2017 16:29:49 
Assunto: REVISÃO DE PENSÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: MARIA CACILDA DE AGUIAR MORA, PARANAPREVIDÊNCIA, 
SIDNEY MORA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5910/2017 
Processo Nº: 907373/17 
Data e hora da distribuição: 22/12/2017 08:58:32 
Assunto: CONSULTA 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE PIONEIRO 
Interessado: SERGIO EDUARDO EMYGDIO DE FARIA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5921/2017 
Processo Nº: 911699/17 
Data e hora da distribuição: 27/12/2017 15:35:20 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 
Interessado: CAMILA PAULA BERGAMO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5922/2017 
Processo Nº: 912172/17 
Data e hora da distribuição: 27/12/2017 17:01:00 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: GIOVANI DE SOUZA, ROSI MARILDA BASSA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3/2018 
Processo Nº: 2699/18 
Data e hora da distribuição: 03/01/2018 10:52:33 
Assunto: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
Interessado: RICARDO ENDRIGO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº6/2018 
Processo Nº: 7232/18 
Data e hora da distribuição: 05/01/2018 13:58:48 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: AUGUSTO DE OLIVEIRA BENIVENE 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº8/2018 
Processo Nº: 743117/17 
Data e hora da distribuição: 08/01/2018 10:00:20 
Assunto: RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ 
Interessado: CARLOS CESAR DE CARVALHO 
Exercício: 2009 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo N.º 258783/10, conforme Art. 346 inciso III do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº9/2018 
Processo Nº: 9120/18 
Data e hora da distribuição: 08/01/2018 11:11:00 
Assunto: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
Entidade: 
Interessado: RACHEL SANTOS TEIXEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº10/2018 
Processo Nº: 9936/18 
Data e hora da distribuição: 08/01/2018 12:02:29 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
Interessado: GOVERNANCABRASIL SA TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS 
Exercício: 
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Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº11/2018 
Processo Nº: 797810/17 
Data e hora da distribuição: 08/01/2018 12:45:13 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
Interessado: TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo N.º 754657/14, conforme Art. 346 inciso II do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº12/2018 
Processo Nº: 10111/18 
Data e hora da distribuição: 08/01/2018 13:18:32 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
Interessado: BF CONSTRUTORA LTDA - ME 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº13/2018 
Processo Nº: 10421/18 
Data e hora da distribuição: 08/01/2018 14:38:49 
Assunto: CONSULTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Interessado: CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº15/2018 
Processo Nº: 9910/18 
Data e hora da distribuição: 08/01/2018 15:42:19 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Interessado: GOVERNANCABRASIL SA TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº17/2018 
Processo Nº: 10391/18 
Data e hora da distribuição: 08/01/2018 16:15:42 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº18/2018 
Processo Nº: 9987/18 
Data e hora da distribuição: 08/01/2018 16:38:11 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: CELIA MARIA DE LARA TAVARES, WEVERTON DE OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº20/2018 
Processo Nº: 11630/18 
Data e hora da distribuição: 09/01/2018 09:47:08 
Assunto: DENÚNCIA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ 
Interessado: JOSE CARLOS DA COSTA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº25/2018 
Processo Nº: 11142/18 

Data e hora da distribuição: 09/01/2018 11:40:05 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: ESLEIF MARTINS MENDES 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo N.º 897513/17, conforme Art. 11º da Resolução 45/2014. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº26/2018 
Processo Nº: 12408/18 
Data e hora da distribuição: 09/01/2018 11:45:10 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: TAYANE MARTINS FRANCA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº27/2018 
Processo Nº: 904412/17 
Data e hora da distribuição: 09/01/2018 12:08:34 
Assunto: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Entidade: 
Interessado: MARLY PAULINO FAGUNDES 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº28/2018 
Processo Nº: 12459/18 
Data e hora da distribuição: 09/01/2018 14:37:34 
Assunto: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: FRANCISCO SEIDEL NETO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº29/2018 
Processo Nº: 13668/18 
Data e hora da distribuição: 09/01/2018 15:25:38 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: GUSTAVO WILSON WARICH 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: dependência ao 
Processo N.º 817443/16, conforme Art. 11º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº30/2018 
Processo Nº: 13820/18 
Data e hora da distribuição: 09/01/2018 16:19:40 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº33/2018 
Processo Nº: 14214/18 
Data e hora da distribuição: 09/01/2018 17:28:15 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
Interessado: SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº34/2018 
Processo Nº: 13390/18 
Data e hora da distribuição: 10/01/2018 09:03:19 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Interessado: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARAPUAVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
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MELLO GUIMARÃES, Despacho Processual Diverso nº 5438/2017 - Gabinete da 
Presidência, mediante sorteio, conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, 
II, do Regimento Interno. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº35/2018 
Processo Nº: 890462/17 
Data e hora da distribuição: 10/01/2018 09:35:43 
Assunto: DENÚNCIA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, SINDICATO DOS 
TRABALHADORES E SERVIDORES PUBLICOS ESTADUAIS DOS SERVICOS DE 
SAUDE E PREVIDENCIA DO PARANA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, Despacho Processual Diverso nº 5438/2017 - Gabinete da 
Presidência, mediante sorteio, conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, 
II, do Regimento Interno. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº36/2018 
Processo Nº: 14796/18 
Data e hora da distribuição: 10/01/2018 10:20:25 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE 
Interessado: PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO SOCIAL IND. E COM. LTDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº39/2018 
Processo Nº: 6562/18 
Data e hora da distribuição: 10/01/2018 10:43:56 
Assunto: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Entidade: 
Interessado: RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº40/2018 
Processo Nº: 6589/18 
Data e hora da distribuição: 10/01/2018 10:44:37 
Assunto: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Entidade: 
Interessado: RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO 
Exercício: 2012 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº41/2018 
Processo Nº: 13994/18 
Data e hora da distribuição: 10/01/2018 10:59:51 
Assunto: DENÚNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE 
Interessado: ELIANE ASSIS DE PAULA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, Despacho Processual Diverso nº 5438/2017 - Gabinete da 
Presidência, mediante sorteio, conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, 
II, do Regimento Interno. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº42/2018 
Processo Nº: 14451/18 
Data e hora da distribuição: 10/01/2018 11:05:12 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Interessado: FERNANDO CARLOS BENVENUTTI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do 
mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº43/2018 
Processo Nº: 14427/18 
Data e hora da distribuição: 10/01/2018 11:05:38 

Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
Interessado: VITOR HENRIQUE DUARTE 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº47/2018 
Processo Nº: 13307/18 
Data e hora da distribuição: 10/01/2018 12:13:22 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS 
Interessado: CWB WORD'S COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº48/2018 
Processo Nº: 865360/17 
Data e hora da distribuição: 10/01/2018 13:52:51 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA 
Interessado: SILVIO ANTONIO DAMACENO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº50/2018 
Processo Nº: 16292/18 
Data e hora da distribuição: 10/01/2018 15:15:56 
Assunto: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALTONIA 
Interessado: CLAUDENIR GERVASONE 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº51/2018 
Processo Nº: 16128/18 
Data e hora da distribuição: 10/01/2018 16:02:03 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CARLOS ROBERTO DE SOUZA, FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, 
PARANAPREVIDÊNCIA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº52/2018 
Processo Nº: 16225/18 
Data e hora da distribuição: 10/01/2018 16:02:28 
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, PARANAPREVIDÊNCIA, 
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, ZILMO GIROTTO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº53/2018 
Processo Nº: 817200/17 
Data e hora da distribuição: 10/01/2018 16:37:22 
Assunto: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
Entidade: 
Interessado: ADÃO MARIO ROIKO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº54/2018 
Processo Nº: 16713/18 
Data e hora da distribuição: 11/01/2018 09:57:04 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: KELLY CAMARGO DEPIZZOL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº56/2018 
Processo Nº: 17655/18 
Data e hora da distribuição: 11/01/2018 10:56:30 
Assunto: CONSULTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA 
Interessado: RINEU MENONCIN 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº57/2018 
Processo Nº: 17949/18 
Data e hora da distribuição: 11/01/2018 12:24:07 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE URAÍ 
Interessado: FERNANDO NAVARRO VINCE 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, conforme Portaria 273/2006 
do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do 
mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº58/2018 
Processo Nº: 13463/18 
Data e hora da distribuição: 11/01/2018 12:52:20 
Assunto: CONVÊNIO E CONGÊNERES 
Entidade: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 
Interessado: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 522 do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº61/2018 
Processo Nº: 18252/18 
Data e hora da distribuição: 11/01/2018 14:36:56 
Assunto: CONSULTA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
Interessado: EDSON BATTILANI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº62/2018 
Processo Nº: 18040/18 
Data e hora da distribuição: 11/01/2018 15:01:08 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: TAYANE MARTINS FRANCA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº63/2018 
Processo Nº: 895022/17 
Data e hora da distribuição: 11/01/2018 16:24:25 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE IRETAMA 
Interessado: MARCIA PAULA BULLA DA SILVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, Despacho Processual Diverso nº 5438/2017 - Gabinete da 
Presidência, mediante sorteio, conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, 
II, do Regimento Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do 
mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº64/2018 
Processo Nº: 16950/18 
Data e hora da distribuição: 11/01/2018 17:16:24 
Assunto: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº65/2018 
Processo Nº: 17000/18 
Data e hora da distribuição: 11/01/2018 17:19:23 
Assunto: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Entidade: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº66/2018 
Processo Nº: 18988/18 
Data e hora da distribuição: 12/01/2018 10:13:37 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Entidade: AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA 
Interessado: CHRISTIAN REICHMANN SASSI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº67/2018 
Processo Nº: 19275/18 
Data e hora da distribuição: 12/01/2018 11:20:39 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
Interessado: ATALANTA ZSA ZSA ALVES PIMENTA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, Despacho Processual Diverso nº 5438/2017 - Gabinete da 
Presidência, mediante sorteio, conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, 
II, do Regimento Interno. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº68/2018 
Processo Nº: 18279/18 
Data e hora da distribuição: 12/01/2018 12:26:30 
Assunto: PROCESSO DE MEMBRO DO TRIBUNAL 
Entidade: 
Interessado: KATIA REGINA PUCHASKI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº69/2018 
Processo Nº: 20753/18 
Data e hora da distribuição: 12/01/2018 17:59:48 
Assunto: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
Interessado: MÁRCIO CLAUDIO WOZNIACK 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº70/2018 
Processo Nº: 20923/18 
Data e hora da distribuição: 14/01/2018 00:00:02 
Assunto: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
Interessado: JOSE PAULO VIEIRA AZIM 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº71/2018 
Processo Nº: 21067/18 
Data e hora da distribuição: 14/01/2018 21:54:15 
Assunto: DENÚNCIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ASSAÍ 
Interessado: BENEDITO SILVA JUNIOR 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº72/2018 
Processo Nº: 847125/17 
Data e hora da distribuição: 15/01/2018 08:32:12 
Assunto: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
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Entidade: 
Interessado: TOTALCAD COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: conforme Art. 522 do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº73/2018 
Processo Nº: 903300/17 

Data e hora da distribuição: 15/01/2018 09:49:48 

Assunto: RECURSO DE REVISTA 

Entidade: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL 
BRASILEIRA - ADESOBRAS 

Interessado: MUNICÍPIO DE MISSAL 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº74/2018 

Processo Nº: 873630/17 

Data e hora da distribuição: 15/01/2018 10:35:27 

Assunto: RECURSO DE REVISTA 

Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
Interessado: MANOELLA DE OLIVEIRA COSTA 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 

MELLO GUIMARÃES, Despacho Processual Diverso nº 5438/2017 - Gabinete da 
Presidência, mediante sorteio, conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, 

II, do Regimento Interno. 

Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Impedimentos: 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº75/2018 

Processo Nº: 17680/18 

Data e hora da distribuição: 15/01/2018 11:18:30 
Assunto: DENÚNCIA 

Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TERRA 

RICA 

Interessado: ARIOVALDO LANZIANI 
Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 

Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº76/2018 

Processo Nº: 624614/17 

Data e hora da distribuição: 15/01/2018 11:26:55 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE ATALAIA 

Interessado: CIRLENE APARECIDA COLEONI, FABIO FUMAGALLI VILHENA DE 

PAIVA, MUNICÍPIO DE ATALAIA 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº77/2018 

Processo Nº: 618932/17 

Data e hora da distribuição: 15/01/2018 11:27:08 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MARIA DAS GRACAS 
TEREZINHA DE LIMA MARTINS 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº78/2018 

Processo Nº: 592097/17 
Data e hora da distribuição: 15/01/2018 11:27:18 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 

Interessado: ADEMAR FERREIRA DE BARROS, CARMELINO FRANCISCO DE 
SOUZA, INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA, 

VALDEMIR FERREIRA 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº79/2018 
Processo Nº: 592186/17 
Data e hora da distribuição: 15/01/2018 11:27:28 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, SONIA APARECIDA FABRI 
GOULART 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº80/2018 
Processo Nº: 756967/16 
Data e hora da distribuição: 15/01/2018 11:27:53 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE MARILENA 
Interessado: BRASILIO BOVIS, EDVARD PERENHA DE OLIVEIRA, FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE MARILENA, TERCÍLIO VIEIRA DE ALMEIDA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº81/2018 
Processo Nº: 624568/17 
Data e hora da distribuição: 15/01/2018 11:28:07 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE ATALAIA 
Interessado: ERMELINDA FERRE, FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, 
MUNICÍPIO DE ATALAIA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº82/2018 
Processo Nº: 22284/18 
Data e hora da distribuição: 15/01/2018 14:18:09 
Assunto: CONSULTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
Interessado: JOSE DO CARMO GARCIA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº83/2018 
Processo Nº: 22420/18 
Data e hora da distribuição: 15/01/2018 14:47:06 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: TAYANE MARTINS FRANCA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº84/2018 
Processo Nº: 22446/18 
Data e hora da distribuição: 15/01/2018 14:51:12 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: TAYANE MARTINS FRANCA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº85/2018 
Processo Nº: 22497/18 
Data e hora da distribuição: 15/01/2018 14:55:42 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: TAYANE MARTINS FRANCA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº86/2018 
Processo Nº: 22527/18 
Data e hora da distribuição: 15/01/2018 15:00:39 
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Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: TAYANE MARTINS FRANCA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº87/2018 
Processo Nº: 22560/18 
Data e hora da distribuição: 15/01/2018 15:03:31 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: TAYANE MARTINS FRANCA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº88/2018 

Processo Nº: 22578/18 
Data e hora da distribuição: 15/01/2018 15:06:33 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: TAYANE MARTINS FRANCA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº89/2018 
Processo Nº: 22586/18 
Data e hora da distribuição: 15/01/2018 15:12:51 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: TAYANE MARTINS FRANCA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº90/2018 
Processo Nº: 22594/18 
Data e hora da distribuição: 15/01/2018 15:16:37 

Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: TAYANE MARTINS FRANCA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº91/2018 
Processo Nº: 22640/18 
Data e hora da distribuição: 15/01/2018 15:19:22 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: TAYANE MARTINS FRANCA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº92/2018 
Processo Nº: 22659/18 
Data e hora da distribuição: 15/01/2018 15:22:32 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Entidade: 
Interessado: TAYANE MARTINS FRANCA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº93/2018 
Processo Nº: 22675/18 
Data e hora da distribuição: 15/01/2018 15:25:43 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: TAYANE MARTINS FRANCA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº94/2018 

Processo Nº: 22683/18 

Data e hora da distribuição: 15/01/2018 15:28:51 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Entidade: 

Interessado: TAYANE MARTINS FRANCA 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 

Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº95/2018 

Processo Nº: 22691/18 

Data e hora da distribuição: 15/01/2018 15:31:40 

Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 

Interessado: TAYANE MARTINS FRANCA 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº96/2018 
Processo Nº: 23329/18 

Data e hora da distribuição: 15/01/2018 16:44:40 

Assunto: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: RUTE PERASSOLI 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 

MELLO GUIMARÃES, Despacho Processual Diverso nº 5438/2017 - Gabinete da 
Presidência, mediante sorteio, conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, 

II, do Regimento Interno. 

Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

Impedimentos: 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº97/2018 

Processo Nº: 793521/17 

Data e hora da distribuição: 16/01/2018 10:08:56 
Assunto: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 

Entidade: 

Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: conforme Art. 522 do Regimento Interno. 

Relator: Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: 

 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº98/2018 

Processo Nº: 24627/18 

Data e hora da distribuição: 16/01/2018 10:46:49 

Assunto: CONSULTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE BRAGANEY 

Interessado: ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, Despacho Processual Diverso nº 5438/2017 - Gabinete da 

Presidência, mediante sorteio, conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, 

II, do Regimento Interno. 

Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Impedimentos: 

 

EDITAIS 
 
PROCESSO Nº: 311799/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 

INTERESSADO: ELVIO ALBINO BIAVATTI (CPF: 597.557.099-91) 

EDITAL Nº 2/18 

Em cumprimento ao Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator do processo, 
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, pelo presente Edital 

fica INTIMADO o Sr. ELVIO ALBINO BIAVATTI (CPF: 597.557.099-91), para, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital[1], 

apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em 

atenção ao disposto no art. 357 c/c o art. 381, IV, § 1º, “e” e § 2º e art. 386, V do 
Regimento Interno do Tribunal. 

Diretoria de Protocolo, em 15 de janeiro de 2018. 

ELISA DOLORES TEREZA PEREZ MOLLINARI 

Diretora em exercício 
Matrícula. 50.498-0 

__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 2º do art. 381 

do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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PROCESSO Nº: 313163/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
TERRITORIO DO VALE DO RIO CINZAS 
INTERESSADO: ROBERTO REGAZZO (CPF: 394.058.509-20) 
EDITAL Nº 3/18 
Em cumprimento ao Despacho nº 23/18, do Relator do processo, CONSELHEIRO 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, pelo presente Edital fica CITADO o Sr. ROBERTO 
REGAZZO (CPF: 394.058.509-20), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório no processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 357 c/c o art. 
381, IV, § 1º, “e” e § 2º e art. 386, V do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 15 de janeiro de 2018. 
ELISA DOLORES TEREZA PEREZ MOLLINARI 
Diretora em exercício 
Matrícula. 50.498-0 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 2º do art. 381 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 275121/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: NILSON XAVIER (CPF: 484.234.249-87) 
EDITAL Nº 4/18 
Em cumprimento ao Despacho nº 30/18, do Relator do processo, CONSELHEIRO 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, pelo presente Edital fica CITADO o Sr. NILSON 
XAVIER (CPF: 484.234.249-87), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório no processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 357 c/c o art. 
381, IV, § 1º, “e” e § 2º e art. 386, V do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 15 de janeiro de 2018. 
ELISA DOLORES TEREZA PEREZ MOLLINARI 
Diretora em exercício 
Matrícula. 50.498-0 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 2º do art. 381 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 233992/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
INTERESSADO: MARCELO EDUARDO HENRIQUE (CPF: 975.486.429-20) 
EDITAL Nº 5/18 
Em cumprimento a Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator do processo, 
CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, pelo presente Edital fica INTIMADO o Sr. 
MARCELO EDUARDO HENRIQUE (CPF: 975.486.429-20), para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar 
ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao 
disposto no art. 357 c/c o art. 381, IV, § 1º, “e” e § 2º e art. 386, V do Regimento 
Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 15 de janeiro de 2018. 
ELISA DOLORES TEREZA PEREZ MOLLINARI 
Diretora em exercício 
Matrícula. 50.498-0 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 2º do art. 381 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 273994/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL 
INTERESSADO: JOSE AMILTON BIZZOTTO (CPF: 184.540.469-68) 
EDITAL Nº 7/18 
Em cumprimento ao Despacho nº 28/18, do Relator do processo, Conselheiro FABIO 
DE SOUZA CAMARGO, pelo presente Edital fica CITADO o Sr. JOSE AMILTON 
BIZZOTTO (CPF: 184.540.469-68), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório no processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 357 c/c o art. 
381, IV, § 1º, “e” e § 2º e art. 386, V do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 15 de janeiro de 2018. 
ELISA DOLORES TEREZA PEREZ MOLLINARI 
Diretora em exercício 
Matrícula. 50.498-0 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 2º do art. 381 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

DESPACHOS 
 
PROCESSO N º: 369697/08 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE KASIMERCZAK, MARIA RYBA KASIMERCZAK, 
RICARDO KASIMERCZAK, VERONICA ESTEVO DA SILVA KASIMERCZAK 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 1/18 
Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame 

demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – 
DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução 
nº 9936/17-COFAP (peça nº 30), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 8 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio Ricardo 
V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares e Artagão 
de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência 
tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 330840/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 
INTERESSADO: CIRILO MILAK, LUANA CAROLINE LUCHESI VAZ, PALOMA 
MARTINS JOSE OLIVEIRA, SEBASTIÃO AMARILDO DE LARA, VALDEMIR 
FERREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 3/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os autos 
à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13698/17-COFAP (peças nº 51): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 8 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 530381/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL 
INTERESSADO: DEBORA FONSECA, FLORESMUNDO ALBERTI JUNIOR, 
ROSEMARI DOS SANTOS REIS 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 4/18 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
BOCAIÚVA DO SUL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – 
DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução 
nº 13605/17-COFAP (peça nº 23), intimando: 
- MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 8 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio Ricardo 
V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares e Artagão 
de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência 
tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 
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PROCESSO N º: 553357/16 
ORIGEM: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMBIRA 
INTERESSADO: ADRIANO SOLEO DONADON, CLERIANE COUTINHO MOTTA 
DA SILVA, GUSTAVO TESTA ACOSTA, MARCELA PUPIO MONTALI, 
NORBERTO PENA DOS SANTOS, ROGERIO YOSHIKAZU NABESHIMA, SILVIO 
ALMEIDA DE LIMA, SUZANA MARTINS OLIVEIRA, TATIANA AGATA DE PAIVA 
GOLUBKOWICZ, VAGNER DE ALMEIDA TAVARES 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 5/18 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMBIRA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – 
DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução 
nº 13183/17-COFAP (peça nº 46), intimando: 
- AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMBIRA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 8 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 273591/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO 
INTERESSADO: MARCO ANTONIO FERRARI, MARCOS JOSÉ CONSALTER DE 

MELLO, MARIA BARBOSA PINTO, MUNICÍPIO DE COLORADO 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 6/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento ao Parecer/Instrução nº 9484/17-COFAP (peça nº 62), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE COLORADO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 8 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 494418/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: ROSANA MARGARIDA MAYER MICHELS, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 14/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 

demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – 

DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução 
nº 8026/17-COFAP (peça nº 27), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

– gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 

intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 

PROCESSO N º: 762923/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS FERNANDES, DINORAH BOTTO 

PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 15/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 

cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 

Parecer/Instrução nº 2445/17-COFAP (peça nº 21), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 400215/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: CLAUDIO MARCONDES DE OLIVEIRA, JAYME DE AZEVEDO 
LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 16/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento ao Parecer/Instrução nº 40/18-COFAP (peça nº 22), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
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Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 472027/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
INTERESSADO: BERTOLDO ROVER, NEUZI TERESINHA CORDEIRO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 17/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE IMBITUVA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 9824/17-COFAP (peça nº 63), intimando: 
- MUNICÍPIO DE IMBITUVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 624989/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: HILARIO MORENO, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIAO DE BEM 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 18/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 12/18-COFAP (peça nº 26), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 667696/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DOMINGOS FLAVIO LEMBIS, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
SUELY HASS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 19/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 

cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – 
DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução 
nº 6/18-COFAP (peça nº 24), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 899249/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
INTERESSADO: GERMANO BONAMIGO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 21/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os autos 
à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 2/18-COFAP (peças nº 13): 
- MUNICÍPIO DE CÉU AZUL – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 334942/17 
ORIGEM: FUNDACAO CENTRO UNIVERSITARIO DE MANDAGUARI 
INTERESSADO: FLAVIA CASSIANO BARROS DA SILVA, GERALDO 
MANHOLER, JOSÉ NATAL DE OLIVEIRA, LUANA APARECIDA CAZAROTTI, 
OLIVIA QUADROS BONFIM GUEDES, PATRICIA APARECIDA DA SILVA, 
REGIELLI FONSECA FERNANDES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 22/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDACAO CENTRO UNIVERSITARIO DE MANDAGUARI, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13711/17-COFAP 
(peças nº 36): 
- FUNDACAO CENTRO UNIVERSITARIO DE MANDAGUARI – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 472385/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PLANALTO 
INTERESSADO: INACIO JOSE WERLE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 23/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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MUNICÍPIO DE PLANALTO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13696/17-COFAP 
(peças nº 18): 
- MUNICÍPIO DE PLANALTO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 617219/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURIÚVA 
INTERESSADO: ANA LUIZA RIBEIRO DE SOUZA, NATANAEL MOURA DOS 
SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 24/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE CURIÚVA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13707/17-COFAP 
(peças nº 13): 
- MUNICÍPIO DE CURIÚVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 617227/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURIÚVA 
INTERESSADO: ANATALIA NUNES DAS NEVES, NATANAEL MOURA DOS 
SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 25/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE CURIÚVA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13706/17-COFAP 
(peças nº 11): 
- MUNICÍPIO DE CURIÚVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 617391/17 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 
INTERESSADO: ADRIANA MAIA ALBINI, MARIBEL DO ROCIO LINO ALVES, 
MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 26/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAGUA PREVIDENCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13705/17-COFAP 
(peças nº 15): 
- PARANAGUA PREVIDENCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 619343/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA 
INTERESSADO: MARIA VANDA TEIXEIRA DA SILVA, MOACIR OLIVATTI, 
SIMONE APARECIDA MONESI DOS SANTOS SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 27/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 
NOVA ESPERANÇA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13704/17-COFAP 
(peças nº 15): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO 
DE NOVA ESPERANÇA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 619610/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IVATUBA 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA VIANA DA SILVA, ROBSON RAMOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 28/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE IVATUBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13703/17-COFAP 
(peças nº 14): 
- MUNICÍPIO DE IVATUBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 624126/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
PARANACITY 
INTERESSADO: ADRIANA ALENCAR ARRUDA, SILVIO BUCH, SUELI 
TEREZINHA WANDERBROOK 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 29/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13701/17-COFAP 
(peças nº 13): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PARANACITY – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
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COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 527422/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
INTERESSADO: ANA INES CASSOL, ANDRESSA REICHERT, CECILIA PAULINA 
RECH DOS SANTOS, CLARETE DE FATIMA CAMERA, CLAUDIA ZANINI, 
CLEBER FONTANA, CLEONICE PILAR NUNES, CLERIANE MORETTI, CLEUSA 
APARECIDA FAUST SILVEIRA, DIANDRA DANIELSKI, EDINAMARA 
APARECIDA FELIPE, ELIZETE DE OLIVEIRA DA SILVA, EMANUELE TELES 
DOS SANTOS, EVANIA DE LIMA TEIXEIRA, FRANCIELI FORMAIO, GIOVANA 
FRIGERI, IVONETE APARECIDA NUNES ZAMBOM, JANETE DALBOSCO DE 
SOUZA, JOCILENE VERARDO, JOSIANE DOS SANTOS, LIDIANE DE COSTA 
MAIESKI, LILIAN GUERRO, LORENEIS COPINI TIECHER, LOURDES PEREIRA 
DA SILVA, LUCELIA MATIAS DE OLIVEIRA, LUCIANA CORDEIRO, LUCIVANI 
LAZAROTTO VIEIRA, MARLENE TERESINHA MAZOCCO BIGATON, NEIVA 
GOETZ DE GOIS, NILZA MARIA CONTINI APPEL, NOELI GIACOMONI, REJANE 
TERESA TODERO, ROSANE TONELLO MEOTTI, ROSANGELA MASCHIO 
TARTARI, SANDRA RODRIGUES DA SILVA FREINSLEBEN, SIMONE OLGA 
FEDECHEN CORREA, SOLANGE MARIA RIZZI, SONIA DE OIVEIRA BIANCO, 
SUZANA APARECIDA RAMOS, TATIANE KLOTZ, ZILMA DOS SANTOS NEVES 
DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 30/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13682/17-COFAP 
(peças nº 46): 
- MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 855950/17 
ORIGEM: AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A 
INTERESSADO: VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 31/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13664/17-COFAP 
(peças nº 21): 
- AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 909283/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 
INTERESSADO: GERALDO MAURICIO ARAUJO, MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 32/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13691/17-COFAP 
(peças nº 54): 
- MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 580730/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DA LAPA 
INTERESSADO: PAULO CESAR FIATES FURIATI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 33/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DA LAPA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 9912/17-COFAP 
(peças nº 65): 
- MUNICÍPIO DA LAPA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 330220/17 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PALOTINA 
INTERESSADO: ERICA DELAI DOTTO, JUCENIR LEANDRO STENTZLER, 
SIRLEI BUFFULIN BELTRAME 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 34/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
PALOTINA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13689/17-COFAP 
(peças nº 22): 
- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
PALOTINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 352126/17 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: ALMIR DONIZETTI BAPTISTA, ELUIZA MESSIANO, LUIZ 
FRANCISCONI NETO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 35/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13687/17-COFAP 
(peças nº 23): 
- FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES 
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DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 304830/17 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: ANGELA MARIA PISCINATO, ELUIZA MESSIANO, LUIZ 
FRANCISCONI NETO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 36/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13676/17-COFAP 
(peças nº 32): 
- FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 400767/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE JAPURÁ 
INTERESSADO: MARIO FRANCISCO QUIRINO, ORLANDO PEREZ FRAZATTO, 
SIRLEI SARDI MARENUCCI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 37/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JAPURÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13667/17-COFAP 
(peças nº 16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE JAPURÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 618177/17 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 
INTERESSADO: ADRIANA MAIA ALBINI, ALZIRA JOHNSSON, MAURICIO DOS 
PRAZERES COUTINHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 38/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAGUA PREVIDENCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13663/17-COFAP 
(peças nº 14): 
- PARANAGUA PREVIDENCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 618185/17 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 
INTERESSADO: ADRIANA MAIA ALBINI, DORIS DUMA DA SILVA, MAURICIO 
DOS PRAZERES COUTINHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 39/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAGUA PREVIDENCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13662/17-COFAP 
(peças nº 15): 
- PARANAGUA PREVIDENCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 503574/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU 
INTERESSADO: JOSE MARIA REIS JUNIOR, RAFAEL MARLON BATISTELA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 40/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13653/17-COFAP 
(peças nº 41): 
- MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 618274/17 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 
INTERESSADO: ADRIANA MAIA ALBINI, LOURENÇO BARBOSA, MAURICIO 
DOS PRAZERES COUTINHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 41/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAGUA PREVIDENCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13660/17-COFAP 
(peças nº 13): 
- PARANAGUA PREVIDENCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
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PROCESSO N º: 513847/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: BARBARA BRUNA STURION, CAMILA GALINDO CRUZ, 
CELSO LUIZ POZZOBOM, CIBELE MARCIA ANDREUS SILVA DE SIQUEIRA, 
DANIELE RIBEIRO DOS SANTOS, DEBORA JAQUELINE MARSOLLA, ELIANE 
CRISTINA DA COSTA, FATIMA HONORIO DA SILVA, JOSIANE DA SILVA 
BELOTI, JOSIELE CRISTINA DE SOUZA, LEILA APARECIDA DA SILVA, 
ROSILDA GONÇALVES FERREIRA DE LIMA, TALITA TATIANE ROGONI, 
VICTOR HUGO SOARES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 42/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13532/17-COFAP 
(peças nº 43): 
- MUNICÍPIO DE UMUARAMA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 517125/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: ANDRESSA CORREA DOS SANTOS, BRUNA CARLA 
KARPINSKI, CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, EDUARDO 
HAMM, HELONISE VIRMOND HAICK MINARDI, ISABELA COSTA GRATTAO, 
IVANA SESAR DOUVERNY, MAGDA KIYOKO YAMADA KAWAKAMI, MARA 
LUCIANI LACOSKI, PATRICIA ALMEIDA DA SILVA DE MACEDO, SIDINEI DAS 
GRACAS RODRIGUES BITTENCOURT, SUIRE BERNARDI, VERA DE MIRANDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 43/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13532/17-COFAP 
(peças nº 43): 
- MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 486807/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBEMA 
INTERESSADO: ADELAR ANTONIO ARROSI, ANA PAULA LENZ, JESSICA 
ZANOTTO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 44/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE IBEMA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13342/17-COFAP 
(peças nº 45): 
- MUNICÍPIO DE IBEMA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 618070/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: DORINHA SCHEILA ROTH, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA 
RAUEN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 45/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13649/17-COFAP 
(peças nº 15): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 617898/17 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 
INTERESSADO: ADRIANA MAIA ALBINI, MAURICIO DOS PRAZERES 
COUTINHO, NEIDE DUTRA RAYMUNDO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 46/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAGUA PREVIDENCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13645/17-COFAP 
(peças nº 14): 
- PARANAGUA PREVIDENCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 617871/17 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 
INTERESSADO: ADRIANA MAIA ALBINI, FATIMA REGINA GONSALVES DE 
FREITAS, MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 47/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAGUA PREVIDENCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13644/17-COFAP 
(peças nº 14): 
- PARANAGUA PREVIDENCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 616220/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, RENE ARLINDO PENNO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 48/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13643/17-COFAP 
(peças nº 16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 195772/17 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE 
INTERESSADO: CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, GIOVANA SAYURI 
MEDEIROS HIRATA, MARIA TEREZINHA ALMENDRA HILARIO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 49/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CIANORTE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13640/17-COFAP 
(peças nº 36): 
- CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CIANORTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 664051/16 
ORIGEM: INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA 
INTERESSADO: CLAUDINEI BRAZ, DIRCEIA RESTORF, INSTITUTO 
PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA, JOSEMARA DA GUIA 
DE ARAUJO, JURACY ARAÚJO BESTEL, VALDIR DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 50/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13636/17-COFAP 
(peças nº 37): 
- INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 734408/16 
ORIGEM: INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA 
INTERESSADO: CARLOS OBLADEN, CARMEM RIBEIRO FRANCO OBLADEN, 
CLAUDINEI BRAZ, JANDERSON OBLADEN, JOSEMARA DA GUIA DE ARAUJO, 
JURACY ARAÚJO BESTEL, LUCAS OBLADEN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 51/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13635/17-COFAP 
(peças nº 40): 
- INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 387914/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: ADRIANA ELI ALVES FAVARO, ADRIANA GENTILIN 
CAVALARO, AILTON SUZINI FILHO, ALVARO JOSE GONCALVES NETO, ANA 
CRISTINA DA ROCHA, ANA MARIA MACEIRA MAURICIO, ANA PAULA 
FERNANDES DA SILVA SHINAIDE, ANDREIA MAXIMO CARVALHO, ANISIO 
AUGUSTO DE SOUZA, APARECIDA DE FATIMA CORREIA DOS SANTOS, 
BIANCA APARECIDA DE FREITAS FERNANDES ALBINO, CARLA CRISTINE 
DE SOUZA ASSUNCAO BATAGLIA, CELIA SAMPAIO, CLARICE TIEPPO 
MARTINS, CLAUDELIZ VAZ VIEIRA, CLAUDIA REGINA DE ALMEIDA, 
CLAUDIA REGINA RODRIGUES DA CRUZ FACHINI, CLAUDINÈIA DA SILVA 
ARRONO, CLERIA TONELOTTI RICCI, CLEUSA MARIA NETTO PIRES FAZION, 
CRISTIANE LIMA DE SOUZA, CRISTIANE PONTES MARTINS, CRISTIEN DE 
MATOS FRAGA, DAIANE LEMES DA SILVA, DANIELA CRISTIANE MARTINS, 
DEBIE DE JESUS, DEBORA MARTINS REIS, DEBORA MININI REICHERT, 
DELAINE DE LOURDES GAVILAN TONELLATTI, DENISE ANA WESTIN, 
DENISE DOS SANTOS CAZZADORE BORGES RIBEIRO, DINEUSA 
CONCEIÇÃO BISPO, DONIZETTI DE JESUS, EDILEUZA SOARES LEAL, 
EDSON LUIZ DA SILVA CRESCENCIO, EDUARDO APARICIO FERNANDES, 
ELAINE CRISTINA PERUSSO, ELAINE REGINA CAVENAGHI MODESTO, 
ELIANE GUILHERME ELIZEU, ELISANGELA COSTA DOS SANTOS, ERIKA 
DAYANE COSTA, EZILENA MARIA LAMEO, FÁBIO ADRIANO ALMEIDA, 
FATIMA ANDREA VENTURINI, FERNANDA NOIVA DA SILVA CEZARIO 
CASEIRO, FILOMENA DOS REIS TRENTINE, FLAVIA PATRICIA MIOTTO, 
FRANCIELE LEMES DA SILVA, FRANCIELI DAYANE RIBEIRO VITOR, GEIZE 
KEZIA DO NASCIMENTO, GIULIANO CESAR BORDIM CORREA, GLAUCIA 
ANGELITA DE CARVALHO WERPACHOWSKI, GLAUCIA LIMA MARTINES, 
GLEISON LUIS MATIAS, GLEISSE CRISTIANE SERRA MARTINS, GLORIA 
MARIA FERREIRA SANTOS, GRAZIELLA CRISTINA ROSSI FREITAS, HELENA 
VIEIRA DOMINGUES PROFICIO, ILIANE DA SILVA BRUM LEANDRO, INES 
APARECIDA PIRES ROSA, IRACEMA APARECIDA MARTINS BUENO, IVONE 
ERKMANN CARVALHO, JAIME MARTINS DOS SANTOS, JANAINA 
GONCALVES, JAQUELINE TOSTI MONTEIRO, JOEL DA SILVA RIBEIRO, 
JOELMA SILVA ANTUNES, JOSE APARECIDO DOS SANTOS, JOSIANE LIMA 
DE JESUS, JULIANA MAIRA SOARES LOPEZ, KATIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA GALASSI, LEDY ALVES PEREIRA ENCERILO, LEILA SCOBARE DE 
OLIVEIRA SANTOS, LENI SALVADOR YOSHIHARA, LEONI DE FATIMA 
LOPES, LEVINA APARECIDA ALVES, LILIAN ROBERTA GUALBERTO DOS 
SANTOS, LINDINALVA MARIA GONÇALVES, LUCI BELARMINO PEREIRA, 
LUCIANA MATIAS, LUCIANA PAULA LIMA DA SILVA, LUCIANA PEREIRA DE 
SOUZA FAXINA, LUCILENE BARBIERI URQUIZA, LUCILIA APARECIDA 
PINGUELLI, LUCIMARA APARECIDA OLIVEIRA GIMENES, LUIZ CLAUDIO 
FERREIRA, LUIZ HENRIQUE DE MELLO, MARA REGINA MIELLI, MARCELO 
BELINATI MARTINS, MARCIA ASSUNTA ROCCO SABINO, MARCIA MARIA 
CARARO VIDOTTI, MARCIO ANDRE DE GOUVEA, MARIA AMELIA DA SILVA 
ZAMBIANCO LOPES, MARIA APARECIDA GOMES SANTOS, MARIA 
APARECIDA MAGALHÃES GONÇALVES, MARIA CELIA FERREIRA, MARIA 
DE FATIMA SOUZA, MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA, MARIA HELENA DA 
SILVA, MARIA JOSE DE MATOS, MARINA DE ANDRADE BARBARA, MARISA 
DA SILVA IAROS, MONICA REGINA DA VEIGA, NEIDE FRAGA NASCIMENTO, 
NEILA DA SILVA, PATRICIA BARBOSA PINHEIRO BASSETI, PRISCILA 
COSTA MAGALHAES BORBA, RAFAELA TOSHIE KODAMA, RAQUEL 
BARBOSA LEOTE, REGIANE CRISTINA PONCE, REGINA MORENO 
SHIMOMURA, REGINALDO RICARDO DA SILVA, RENATA MENDONÇA ROSSI 
FERREIRA, RINALDO VERSAN PIMENTEL, ROGERIO CLEMILSON GOIS, 
ROSANA MARIA VIALLI, ROSANA TEIXEIRA, ROSANGELA DA SILVA 
FERREIRA, ROSANGELA LUZIA BERNARDI, ROSEMERY GALVAO 
BERNARDI, ROSIMAR TEIXEIRA DA SILVA, RUBIAO BASSIL DOWER 
JUNIOR, SALETE APARECIDA LIMA DOS SANTOS GUILHERME, SALETE 
CORREA BENAGLIA, SARA REBECA FERNANDES LIBA, SILVIA CHRISTINE 
RIBEIRO, SILVIA CRISTINA VIEIRA, SIMONE APARECIDA DOS SANTOS, 
SIMONE CONCEICAO DA SILVA LIMA, SONIA DE OLIVEIRA, SONIA MARIA 
RAMALHO VIEIRA, SUZANA PETROSKI DOS SANTOS, TATIANA RIBEIRO DA 
COSTA, VALDELICE PEREIRA FIEL, VALQUIRIA ROSIM PACHECO PORTO, 
VERA LUCIA BERTOCO, VERA LUCIA GOMES, WANIA REGINA FELETO, 
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WIVIAN MATHEUS CARRADORE PORTUGAL, ZENILDA MIGUEL CORRÊA 
PEREIRA, ZILA DE LIMA SOARES, ZILDA CASTORINA DE OLIVEIRA DIAS, 
ZILDA ZENAIDE SCHULZ FERRARINI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 52/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE LONDRINA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13628/17-COFAP 

(peças nº 38): 

- MUNICÍPIO DE LONDRINA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 101514/17 

ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DE MARILUZ 

INTERESSADO: ANTONIO MONTEIRO DA SILVA, CALMOSA PEREIRA DA 

CONCEICAO, DANIELLA MARTINS, NILSON CARDOSO DE SOUZA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 53/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

MARILUZ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13633/17-COFAP 

(peças nº 19): 

- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

MARILUZ – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 303885/17 

ORIGEM: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO 

MUNICIPIO DE CAMBÉ 

INTERESSADO: EDUARDO ANZOLA PIVARO, JOSE DO CARMO GARCIA, 

OTAVIO KENITI SATAKE 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 54/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO 

DE CAMBÉ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13610/17-COFAP 

(peças nº 36): 

- AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO 

DE CAMBÉ – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 299837/17 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: ELUIZA MESSIANO, LUIZ FRANCISCONI NETO, MARIA DO 
CARMO FERRO CAMPIOLO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 55/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13608/17-COFAP 
(peças nº 32): 
- FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 295351/17 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: ELUIZA MESSIANO, LUIZ FRANCISCONI NETO, SILVANA 
RODRIGUES MACEDO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 56/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13607/17-COFAP 
(peças nº 30): 

- FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 592160/17 
ORIGEM: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
INTERESSADO: EDIR HAVRECHAKI, JOAO MARIA LINDEBECK, LUIZ CARLOS 
DE CARVALHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 57/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13272/17-COFAP 
(peças nº 14): 
- REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
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PROCESSO N º: 591953/17 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

INTERESSADO: JOSE CARLOS COSTA, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 58/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 

cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13301/17-COFAP 

(peças nº 16): 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

– gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 591503/17 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MARCELO SIMAS DO 

AMARAL CATANI, NELSON NUNES DE LIMA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 59/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 

cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13303/17-COFAP 

(peças nº 16): 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

– gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 591198/17 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, TANIA MARA DE SA 

BELOTTO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 60/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 

cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13361/17-COFAP 

(peças nº 16): 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

– gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 591147/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, SUELI DA CUNHA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 61/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os autos 
à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13363/17-COFAP (peças nº 16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 591066/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, SILVANA HERZER BORN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 62/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os autos 
à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13365/17-COFAP (peças nº 16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 590906/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, ROSANE MACIEL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 63/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13368/17-COFAP 
(peças nº 16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 589681/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ELIELZA VASCONCELOS DE ALMEIDA, MARCIA CARLA 
PEREIRA RIBEIRO, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 64/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13426/17-COFAP 
(peças nº 18): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 589673/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ELIANE PEREIRA DA CRUZ, MARCIA CARLA PEREIRA 
RIBEIRO, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 65/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13427/17-COFAP 
(peças nº 18): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 589720/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE JAPURÁ 
INTERESSADO: JOSÉ CANO, MARIO FRANCISCO QUIRINO, ORLANDO PEREZ 
FRAZATTO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 66/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
JAPURÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13425/17-COFAP 
(peças nº 14): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE JAPURÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 88221/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CREUSA ROMUALDO DA SILVA, JULIANNE ROMUALDO DE 
CASTRO, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, WILSON LUIZ 
DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 67/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13627/17-COFAP 
(peças nº 27): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 17898/17 
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE MARILUZ 
INTERESSADO: DANIELLA MARTINS, MARIA DE LOURDES GOMES DE 
SALLES, PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 68/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MARILUZ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13625/17-COFAP 
(peças nº 36): 
- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MARILUZ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 79230/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DULCIVANA FERNANDES RUBBIO SANCHES SILVA, RAFAEL 
IATAURO, RUBENS CASSIO DA SILVA, VINICIUS FERNANDES RUBBIO DA 
SILVA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 69/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13624/17-COFAP 
(peças nº 30): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 101310/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LOIDE HOFFMANN RAIMUNDO, MARCIA CARLA PEREIRA 
RIBEIRO, RAFAEL IATAURO, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 70/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13620/17-COFAP 
(peças nº 26): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
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de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 105307/17 

ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: DIAIR REBONATO BONA, MARCIO ARTUR DE MATOS, PAULO 

KOROVISKI 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 71/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, cujo exame 

demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13617/17-COFAP 

(peças nº 17): 

- FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA – gestor 
atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 
82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 108080/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CANTAGALO 

INTERESSADO: ANIVALDO JORGE DE SOUZA, JAIR ROCHA DA SILVA, ZENYR 

DOS SANTOS SOUZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 72/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13615/17-COFAP 
(peças nº 16): 

- MUNICÍPIO DE CANTAGALO – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 110548/17 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: ADRIANA CRISTINA FALCAO ANHAIA, CLARA FALCAO 

ANHAIA, DIOGO KUHUM ANHAIA, RAFAEL IATAURO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 73/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 13613/17-COFAP 

(peças nº 20): 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 9 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 953266/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, RAFAEL IATAURO, ROSE 

MARIA BINDER DA SILVA 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 76/18 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, 

conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 

para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução nº 

8800/17-COFAP (peça nº 18), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 11 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 331598/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JOSE SINCLAIR DOS 
SANTOS GODINHO, SUELY HASS 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 77/18 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução nº 
9180/17-COFAP (peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 11 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 340830/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO ALVES DA CRUZ, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 78/18 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
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interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 8682/17-COFAP (peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 11 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 532643/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARCIA MARQUES 
DA SILVA CARVALHO, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 79/18 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução nº 
9131/17-COFAP (peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 11 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 625560/16 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: ELIANE SCAFF MOURA, RAFAEL IATAURO, REINHOLD 

STEPHANES 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

DESPACHO: 80/18 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, 

conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 

para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução nº 

9012/17-COFAP (peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 11 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 677536/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA HELENA DE LIMA, RAFAEL IATAURO, REINHOLD 
STEPHANES 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 81/18 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução nº 
9006/17-COFAP (peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 11 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 359953/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA 

INTERESSADO: DILSO STORCH 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 84/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 84/18-COFAP (peças 
nº 42): 
- MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 399335/17 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE 
INTERESSADO: CLARICE NUNES PEREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 85/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 82/18-COFAP (peças 
nº 40): 
- CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE – gestor atual: conforme 
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cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 12152/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE RONCADOR 

INTERESSADO: MARILIA PEROTTA BENTO GONCALVES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 86/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE RONCADOR, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 79/18-COFAP (peças 
nº 41): 

- MUNICÍPIO DE RONCADOR – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 785614/16 

ORIGEM: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO 
MUNICIPIO DE CORBELIA 

INTERESSADO: MARCIA REGINA CAPELETTI HUPP, NELITA CERIOLLI 

BOMBARDA, VALMIR LENGLER 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 87/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO MUNICIPIO 

DE CORBELIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 80/18-COFAP (peças 

nº 13): 
- CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO MUNICIPIO 

DE CORBELIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 614783/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE SULINA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SULINA, PAULO HORN 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 88/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE SULINA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 53/18-COFAP (peças 

nº 46): 

- MUNICÍPIO DE SULINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 827007/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CONTENDA 

INTERESSADO: CARLOS EUGENIO STABACH, CELSO CORREA DO PRADO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 89/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE CONTENDA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 46/18-COFAP (peças 

nº 14): 

- MUNICÍPIO DE CONTENDA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 785650/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA 
INTERESSADO: LUIZ CLAUDIO COSTA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 90/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 44/18-COFAP (peças 
nº 27): 
- MUNICÍPIO DE BALSA NOVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 620511/17 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 
INTERESSADO: ADRIANA MAIA ALBINI, DENISE LUANDA DA SILVA 
MEDEIROS, MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 91/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAGUA PREVIDENCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 40/18-COFAP (peças 
nº 15): 
- PARANAGUA PREVIDENCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
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PROCESSO N º: 509560/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: NARESH KUMAR SHARMA, RAFAEL IATAURO, REINHOLD 
STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 92/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 328/18-COFAP 
(peças nº 23): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 514980/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANTONIO DE LANNA CHAVES, LOURDES MIRANDA, RAFAEL 
IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 93/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 308/18-COFAP 
(peças nº 26): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 517377/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RAFAEL IATAURO, REGINA LUCIA DOS SANTOS, REINHOLD 
STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 94/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 295/18-COFAP 
(peças nº 24): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 520726/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: IVANISE MEDEIROS DE ALBUQUERQUE GARCIA, RAFAEL 
IATAURO, REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 95/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 285/18-COFAP 
(peças nº 25): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 515161/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ADILSON FERREIRA DOS SANTOS, CLEIDE DE FATIMA 
MEDEIROS DOS SANTOS, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 96/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 244/18-COFAP 
(peças nº 21): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 517539/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RAFAEL IATAURO, REINHOLD STEPHANES, SUELI DONIZETE 
BORELLI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 97/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 238/18-COFAP 
(peças nº 31): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 618797/17 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 
INTERESSADO: ADRIANA MAIA ALBINI, LUCIMAR CAMARGO, MAURICIO DOS 
PRAZERES COUTINHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 98/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAGUA PREVIDENCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 33/18-COFAP (peças 
nº 14): 
- PARANAGUA PREVIDENCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 618789/17 

ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 

INTERESSADO: ADRIANA MAIA ALBINI, EDISON RICARDO MARTINS, 
MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 99/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAGUA PREVIDENCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 31/18-COFAP (peças 

nº 14): 

- PARANAGUA PREVIDENCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 617944/17 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 

INTERESSADO: ADRIANA MAIA ALBINI, GIOVANNA ANTUNES DE OLIVEIRA, 

MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 100/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAGUA PREVIDENCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 29/18-COFAP (peças 

nº 14): 
- PARANAGUA PREVIDENCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 617936/17 

ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 

INTERESSADO: ADRIANA MAIA ALBINI, ANA BEATRIZ RIBEIRO, MAURICIO 

DOS PRAZERES COUTINHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 101/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAGUA PREVIDENCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 28/18-COFAP (peças 
nº 14): 

- PARANAGUA PREVIDENCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 617910/17 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 

INTERESSADO: ADRIANA MAIA ALBINI, MAURICIO DOS PRAZERES 

COUTINHO, ZELIA MARIA BASTOS CUNHA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 102/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAGUA PREVIDENCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 27/18-COFAP (peças 

nº 14): 

- PARANAGUA PREVIDENCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 617901/17 

ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 

INTERESSADO: ADRIANA MAIA ALBINI, IZALITA CORREA, MAURICIO DOS 
PRAZERES COUTINHO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 103/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAGUA PREVIDENCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 26/18-COFAP (peças 
nº 14): 

- PARANAGUA PREVIDENCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 

 

PROCESSO N º: 617170/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURIÚVA 
INTERESSADO: NATANAEL MOURA DOS SANTOS, SILVANA MAGALHAES 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 104/18 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE CURIÚVA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 25/18-COFAP (peças 

nº 11): 

- MUNICÍPIO DE CURIÚVA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
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PROCESSO N º: 894375/16 
ORIGEM: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO 
MUNICIPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: ALDECIR CAIRRAO, JOAO DALMACIO PAVINATO, OSWALDO 
MANSANO JUNIOR 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 105/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO 
DE CAMBÉ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 15/18-COFAP (peças 
nº 16): 
- AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO 
DE CAMBÉ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 894464/16 
ORIGEM: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO 
MUNICIPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: ALDECIR CAIRRAO, CLAUDIO BERALDO, JOAO DALMACIO 
PAVINATO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 106/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO 
DE CAMBÉ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12/18-COFAP (peças 
nº 16): 
- AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO 
DE CAMBÉ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 792114/16 
ORIGEM: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO 
MUNICIPIO DE CORBELIA 
INTERESSADO: AMARILDO AMORIM, MARCIA REGINA CAPELETTI HUPP, 
NELITA CERIOLLI BOMBARDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 107/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO MUNICIPIO 
DE CORBELIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 11/18-COFAP (peças 
nº 14): 
- CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO MUNICIPIO 
DE CORBELIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 12 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 331946/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA BEATRIZ 
BARBOSA BURIGO, SUELY HASS 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 108/18 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento ao Parecer/Instrução nº 9168/17-COFAP (peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 15 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio Ricardo 
V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares e Artagão 
de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência 
tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 985443/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FLORESTA 
INTERESSADO: ADEMIR LUIZ MACIEL, JOSÉ ROBERTO RUIZ, NILSON 
BARCELO DE MIRANDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 109/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE FLORESTA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 9914/17-COFAP 
(peças nº 45): 
- MUNICÍPIO DE FLORESTA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 15 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 497910/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CELIO ROSSI TRAMARIM, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 110/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 2592/17-COFAP (peça nº 25), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 15 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
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respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 10555/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: ERIC KOBLITZ, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MARIA 
GORETI ROSA KOBLITZ, MATHEUS ROSA KOBLITZ, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 111/18 
Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 9422/17-COFAP (peça nº 44), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 15 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio Ricardo 
V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares e Artagão 
de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência 
tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 353412/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
INTERESSADO: IRACI MORENO RODRIGUES, MARCO ANTONIO FERRARI, 
THIAGO MANZANO RODRIGUES 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 112/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – 
DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução 
nº 9526/17-COFAP (peça nº 56), intimando: 
- THIAGO MANZANO RODRIGUES – Gestor do Atual. 
- MARCO ANTONIO FERRARI – Gestor do ato. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 15 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 1076666/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE RESERVA 
INTERESSADO: BEATRIZ SYDULOVICZ CHINISKI, IGLE MARA LUCEKI, LUIZ 

CARLOS VOSNIAK, TIAGO BATISTA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 113/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RESERVA, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR SÉRGIO RICARDO 

VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 

atendimento ao Parecer/Instrução nº 9572/17-COFAP (peça nº 47), intimando: 
- TIAGO BATISTA DE OLIVEIRA – Gestor Atual. 

- LUIZ CARLOS VOSNIAK – Gestor Atual. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 15 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 

Estagiário 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 488458/16 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, MAX NELSON PODLESKIS, 

RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 114/18 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução nº 
220/18-COFAP (peça nº 12), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 15 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 1093056/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
INTERESSADO: ADEMIR MULON, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, 
MARCIA MONICA PAULETO VICENTE, MARCO CESAR PIMENTEL, MARCOS 
CESAR CORREIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 115/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução nº 
9568/17-COFAP (peça nº 81), intimando: 
- MARCOS CESAR CORREIA – Gestor Atual. 
- MARCIA MONICA PAULETO VICENTE – Gestor do Ato. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
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de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 15 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 580981/13 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: CLAYTON COUTINHO DE CAMARGO, JORGE DE SEQUEIRA 
ASSUMPÇÃO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 116/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 7325/17-COFAP (peça nº 20), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 15 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 905466/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MEROUJY 
GIACOMASSI CAVET, NADIA LEAO MUNHOZ TOMAZ, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 118/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 36) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação termina em 27/02/2018. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 16 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 406730/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 
INTERESSADO: LINDINALVA GOMES DA SILVA, MOACIR OLIVATTI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 119/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, com pedido de prorrogação de prazo para 
apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 46) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 19/12/2017. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 16 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 35387/16 
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: JOSE EDSON MATIAS, LUIZ CARLOS GIBSON, PAULO 
KOROVISKI, ROSA QUEIROZ DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 120/18 
Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE 
NESTOR BAPTISTA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria 
de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 9755/17-COFAP (peça nº 31), intimando: 
- ADERVAL ANTONIO RIBEIRO CORREA – Gestor Atual 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 25025/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
INTERESSADO: ADILSON FERNANDES MOREIRA, ALAN RICARDO DA SILVA, 
ALEX SANDRO MACEDO, AMARO CARDOSO, ANA LETICIA DE ALCANTARA 
EVANGELISTA DA SILVA, ANA MARIA DE LIMA KLOSS, ANDRE LUIZ DO 
NASCIMENTO MACHADO, ANDREA DIVA ANGELICA CEZAR, ANDREIA 
CUSTODIO MARTINS, ANGELICA PESSOA DE MORAIS CAMPOS, BENEDITO 
RIBEIRO DA CRUZ, CAMILA BRAZ LIMA, CAMILA CAOBELI DA GRACA, 
CICERO ANTONIO DOS SANTOS, CINTIA DOMICIANO DA SILVA, CLEONICE 
CARDOSO DA SILVA, CLEONICE GOUVEIA DE JESUS, CLODOALDO COSTA, 
DANIEL CASTILHO SANCHES, DEBORA DE CASSIA RICARDO, DEBORA 
VANESSA GONCALVES, DENISSE CABRAL LUZ, ELAINE BEZERRA FURLAN 
RODRIGUES, ELIANE FRANCIANELE DOS SANTOS, FERNANDA LEITE DA 
SILVA, FRANCIANE PETEAN DOS SANTOS, FRANCIELE FELISBERTO DE LIMA 
BINATI, GABRIELA SILVA CABRAL, GASPAR BELCHIOR SOARES, GERLANE 
EDIVA DA SILVA, GISLAINE RIBEIRO DE SOUZA, GRACIELI MARIA MORO, 
ILSA APARECIDA DE AZEVEDO RAMIRES, IRACEMA KUMM DAVILA, JACI 
PIRES, JESSICA DE CASSIA ALVES DA SILVA, JESSICA RODRIGUES DA 
SILVA, JESSICA SANTOS DA SILVA, JOSE ANDRE BEZERRA FILHO, JOSE 
HILDOMAR PAULINO DA SILVA, JULIANA ROSA BOSSE DA SILVA, JURANDIR 
BERNARDES DA ROSA, JURANDIR BORGES MOREIRA, LEDA MARIA ALVES 
MORE, LEONICE CONTI DE ANDRADE, LESANDRA CORBARI DE MORAIS, 
LINDAMAR APARECIDA LOURENCO, LINDAURA CRUZ DA SILVA MANTOVANI, 
LUCIANE AFONSO DA SILVA, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, LUIZ 
HENRIQUE PIRES, LUIZA BISPO MARTINEZ, LURDES FRANCISCA TRINDADE, 
MARCIA GOMES FURLAN, MARIA APARECIDA CRUZ DAVID, MARIA 
APARECIDA DA SILVA BINOTTO, MARIA DE FATIMA DAMACENO, MARIA DE 
LOURDES ALVES, MARIA DE LOURDES RIBEIRO SILVA, MARIA ELIZABETE 
MIRANDOLA BERNARDO, MARIA LUCIA CAVALCANTE DA SILVA, MARIA 
PEREIRA DE MACEDO, MARILENE APARECIDA DA COSTA, MEIRES 
APARECIDA DA SILVA, MEIRIELE APARECIDA DECIO, NELMA PATRICIO DA 
SILVA, NELSON LINS DE MELO, NILSON JOSE DOS SANTOS, OLINDA 
PADOVANI DAVID, PEDRO LUIZ PEREIRA LUZ, REGIANE FATIMA PEREIRA 
REIS SILVA, ROSILENE APARECIDA DA SILVA, ROSINEIA DOS SANTOS 
BRITO, SANDRA ALVES DA SILVA, SANDRA APARECIDA SANTANA, SANDRO 
FERREIRA, SIMONE MACIEL DE ANDRADE, SOLANGE SILVA MELLO, TEREZA 
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MANTOVANI, THIAGO LOURENCONI RICO, UILSON SANTANA GALVAO, 
VANIA BISPO MARTINEZ, VERA CAMBUI DA SILVA RODRIGUES, VERA 
MACHADO DE FARIAS, VIVIANE CRISTINA DE JESUS, WELLINGTON TEIXEIRA 
D AVILA, ZENILDA RIBEIRO DE SOUZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 121/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, com pedido de prorrogação de prazo para 
apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 88) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 18/12/2017. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 16 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 283344/14 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: CLAUDIA REGINA ALBACH OUVERNEY, 
PARANAPREVIDÊNCIA, PAULO ROBERTO VASCONCELOS, SERGIO DARIOS 
OUVERNEY, SUELY HASS 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 122/18 
Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARANÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução nº 
9803/17-COFAP (peça nº 51), intimando: 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 16 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5ANA CAROLINA CÉ 
Estagiário 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 350660/00 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI 
INTERESSADO: VALMIRA BRAVO NASCIMENTO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 124/18 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
MANDAGUARI, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 11) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação termina em 22/01/2018. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 12/01/2018 (peça nº 08). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, 
ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
COFAP, em 16 de janeiro de 2018. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio Ricardo 
V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares e Artagão 
de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação necessária, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em que a diligência 
tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em Instrução Normativa e que 
deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 
 

PROCESSO Nº: 311560/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE INDIANÓPOLIS 
INTERESSADO: FATIMA CAMPAGNOLI GARCIA 
DESPACHO Nº 77/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do Procurador 
constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3250/17 (peça processual nº 11), da Coordenadoria de 
Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ FATIMA CAMPAGNOLI GARCIA – CPF 490.964.519-53 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

 
PROCESSO Nº: 234093/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IRATI 
INTERESSADO: JORGE DAVID DERBLI PINTO 
DESPACHO Nº 79/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do Procurador 
constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 3282/17 (peça processual nº 33), da Coordenadoria de 
Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ODILON ROGÉRIO BURGATH – CPF 016.692.489-09 
▪ JORGE DAVID DERBLI PINTO – CPF 411.484.799-53 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
OFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

 
PROCESSO Nº: 307651/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI 
INTERESSADO: HELIO DE MELLO, VILSON MENON 
DESPACHO Nº 80/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 

para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do Procurador 
constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 3301/17 (peça processual nº 13), da Coordenadoria de 

Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 

▪ VILSON MENON – CPF 587.101.919-68 

▪ HELIO DE MELLO – CPF 793.148.569-68 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 
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PROCESSO Nº: 233887/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE IRATI 

INTERESSADO: EDILSON BONETE 

DESPACHO Nº 81/18 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 

para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3330/17 (peça processual 

nº 13), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 

389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 

▪ EDILSON BONETE – CPF 531.527.359-87 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 15 de janeiro de 2018. 

ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 

Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 

Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 

51.646-5 

__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 

conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

 
PROCESSO Nº: 314895/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IPORÃ 

INTERESSADO: ROBERTO DA SILVA 

DESPACHO Nº 82/18 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 

de Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3317/17 (peça processual 

nº 29), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 

389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 

▪ ROBERTO DA SILVA – CPF 916.753.089-34 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 15 de janeiro de 2018. 

ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 

Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 

Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 

51.646-5 

__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 

conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

 
PROCESSO Nº: 285526/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ 

INTERESSADO: JOÃO FRANCISCO SIBIM, MARCELO GOMES DO 

NASCIMENTO 

DESPACHO Nº 83/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 

de Protocolo para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3326/17 (peça processual 

nº 14), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 

▪ JOÃO FRANCISCO SIBIM – CPF 046.333.509-00 

▪ MARCELO GOMES DO NASCIMENTO – CPF 014.614.889-40 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 

Coordenador em substituição[1] 

Matrícula 51.087-4 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

 
PROCESSO Nº: 314615/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE IPORÃ 
INTERESSADO: ANTENOR XAVIER DE SOUZA 
DESPACHO Nº 84/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3324/17 (peça processual 
nº 11), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ANTENOR XAVIER DE SOUZA – CPF 361.891.899-20 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

 
PROCESSO Nº.: 313252/17 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 
PARANAPANEMA 
INTERESSADO: ONÍCIO DE SOUZA, SILVIO ANTONIO DAMACENO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº.: 85/18 
Tendo em vista o art. 5º da Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste 
Processo, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, e 
considerando a Informação 124/18 - DP, acata-se o pedido de prorrogação de prazo 
constante à peça nº 18. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Matrícula 51.087-4 
Em substituição ao Coordenador - conforme Portaria nº 705/17 
disponibilizada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

 
PROCESSO Nº: 306256/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE INAJA 
INTERESSADO: JOSÉ AILTON DE SOUZA 
DESPACHO Nº 87/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3379/17 (peça processual 
nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JOSÉ AILTON DE SOUZA – CPF 975.889.469-20 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 
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PROCESSO Nº: 302250/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE INAJÁ 
INTERESSADO: ALCIDES ELIAS FERNANDES, EDUARDO CINTRA LUGLI 
DESPACHO Nº 88/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3388/17 (peça processual 
nº 26), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ALCIDES ELIAS FERNANDES – CPF 558.350.749-72 
▪ EDUARDO CINTRA LUGLI – CPF 804.485.421-53 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

PROCESSO Nº: 366798/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE INAJÁ 
INTERESSADO: HÉLIO RODRIGUES DE JESUS 
DESPACHO Nº 90/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3382/17 (peça processual 
nº 17), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ HÉLIO RODRIGUES DE JESUS – CPF 894.443.459-04 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 
 

PROCESSO Nº.: 293170/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE APUCARANA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO Nº.: 91/18 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste 
Processo, Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, e considerando a Informação 
129/18 - DP, acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à peça nº 56. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Matrícula 51.087-4 
Em substituição ao Coordenador - conforme Portaria nº 705/17 
disponibilizada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

 
PROCESSO Nº: 244420/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IRETAMA 
INTERESSADO: WILSON CARLOS DE ASSIS 
DESPACHO Nº 92/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 

para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3406/17 (peça processual 
nº 37), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ AFIFI EL BITAR SAAB – CPF 026.599.909-05 
▪ WILSON CARLOS DE ASSIS – CPF 800.934.269-68 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

 
PROCESSO Nº.: 294126/17 
ENTIDADE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, PESQUISA E 
PLANEJAMENTO DE APUCARANA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO, LAFAYETE DOS SANTOS 
LUZ, NIKOLAI CERNESCU JUNIO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº.: 93/18 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste 
Processo, Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, e considerando a Informação 
130/16 - DP, acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à peça nº 15. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Matrícula 51.087-4 
Em substituição ao Coordenador - conforme Portaria nº 705/17 
disponibilizada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

PROCESSO Nº.: 296129/17 
ENTIDADE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE APUCARANA 
INTERESSADO: MARLI REGINA FERNANDES DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº.: 94/18 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste 
Processo, Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, e considerando a Informação 
138/18 - DP, acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à peça nº 14. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Matrícula 51.087-4 
Em substituição ao Coordenador - conforme Portaria nº 705/17 
disponibilizada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 
 

PROCESSO Nº: 252733/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE IRETAMA 
INTERESSADO: MARINALDO FLOR, PEDRO DONIZETI SPEDO 
DESPACHO Nº 96/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3347/17 (peça processual 
nº 21), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ MARINALDO FLOR – CPF 866.189.629-00 
▪ PEDRO DONIZETI SPEDO – CPF 424.331.429-20 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
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Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

 
PROCESSO Nº: 248574/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE IRETAMA 
INTERESSADO: MARCIA PAULA BULLA DA SILVA 
DESPACHO Nº 97/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3402/17 (peça processual 
nº 11), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ MARCIA PAULA BULLA DA SILVA – CPF 884.981.409-78 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

PROCESSO Nº: 306922/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE VENTANIA 
INTERESSADO: ANTONIO HELLY SANTIAGO, JOSE LUIZ BITTENCOURT 
DESPACHO Nº 98/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 5/18 (peça processual nº 
15), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JOSE LUIZ BITTENCOURT – CPF 232.294.389-49 
▪ ANTONIO HELLY SANTIAGO – CPF 374.441.909-68 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 
 

PROCESSO Nº: 309085/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA 
INTERESSADO: AIRTON QUINTINO, CLODOALDO MACHADO DE QUEIROZ 
DESPACHO Nº 99/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 8/18 (peça processual nº 
10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ AIRTON QUINTINO – CPF 866.010.599-00 
▪ CLODOALDO MACHADO DE QUEIROZ – CPF 711.380.729-15 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

 
PROCESSO Nº: 222044/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU 
INTERESSADO: ANTONIO VENTURA MENDES, JUAREZ ARAMIS SENOSKI 
PINTO 
DESPACHO Nº 100/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 13/18 (peça processual nº 
12), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ANTONIO VENTURA MENDES – CPF 306.372.369-04 
▪ JUAREZ ARAMIS SENOSKI PINTO – CPF 019.605.939-94 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

 
PROCESSO Nº: 300550/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE KALORÉ 
INTERESSADO: WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
DESPACHO Nº 101/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3440/17 (peça processual 
nº 14), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ WASHINGTON LUIZ DA SILVA – CPF 442.082.519-72 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 
 

PROCESSO Nº.: 343794/16 
ENTIDADE: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: OILSON MÜLLER, SAMUEL ALMEIDA DA SILVA, SANDRO 
JOSÉ MARTINS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº.: 103/18 
Tendo em vista o art. 5º da Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste 
Processo, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, e 
considerando a Informação 216/18 - DP, acata-se o pedido de prorrogação de prazo 
constante à peça nº 41. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Matrícula 51.087-4 
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Em substituição ao Coordenador - conforme Portaria nº 705/17 
disponibilizada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017 
Ato emitido por VANESSA MASSIGNAN 
Analista de Controle - Administrativa - Matrícula nº 51.356-3 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

 
PROCESSO Nº: 286964/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE KALORÉ 
INTERESSADO: JOSÉ BASDÃO FILHO 
DESPACHO Nº 104/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 3448/17 (peça processual 
nº 8), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JOSÉ BASDÃO FILHO – CPF 587.499.269-34 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

PROCESSO Nº: 149940/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIBEIRÃO CLARO 
INTERESSADO: FRANCISCO CARLOS MOLINI, MAURO MORETON 
DESPACHO Nº 105/18 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 26/18 (peça processual nº 
8), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ FRANCISCO CARLOS MOLINI – CPF 239.075.099-00 
▪ MAURO MORETON – CPF 023.022.509-82 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 15 de janeiro de 2018. 
ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO 
Coordenador em substituição[1] 
Matrícula 51.087-4 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
__________________________ 
1. Em substituição ao Coordenador da Unidade, Ednilson da Silva Mota, Matrícula 51239-7, 
conforme Portaria nº 705/17, publicada no DETC nº 1709 de 06 de novembro de 2017. 

 

ATOS DE ALERTA MUNICIPAIS 
 

Sem publicações 
 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 809231/17 
ENTIDADE: TAYANE MARTINS FRANCA 
INTERESSADO: TAYANE MARTINS FRANCA 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 82/18 
Trata-se de Pedido de Acesso à Informação protocolado por Tayane Martins Franca, 

por meio do qual requer informações adicionais em relação aos esclarecimentos já 
prestados pela 4ª ICE em sua Informação sob nº 33/17 – 4ª ICE (peça 9). 
Encaminhe-se novamente o feito à aludida Inspetoria para manifestação. 
Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 9 de janeiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 
PRESIDENTE 
PROCESSO Nº: 10243/18 
ENTIDADE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ADEMAR LUIZ TRAIANO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 109/18 
Através do presente expediente a Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
encaminha cópia do Requerimento aprovado em Sessão Plenária de 18 de dezembro 
de 2017, referente à solicitação de informações a este Tribunal acerca da distribuição 
de recursos de ICMS gerados pela empresa Klabin. 
Para ciência e encaminhamentos que entender pertinentes, encaminhem-se os autos à 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização – CGF. 
Gabinete da Presidência, 11 de janeiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 861322/17 
ENTIDADE: VARA DA FAZENDA PÚBLICA - CURIÚVA - PROJUDI 
INTERESSADO: VARA DA FAZENDA PÚBLICA - CURIÚVA - PROJUDI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 112/18 
Retornam os autos com a Informação n.º 182/17 (peça5), por meio da qual a Diretoria 
Jurídica - DIJUR manifesta-se em atenção ao ofício encaminhado pelo juízo da Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Curiúva questionando o interesse deste Tribunal de 
Contas em ingressar nos autos de Execução Fiscal nº 0001479-74.2017.8.16.0078 que 
tramitam naquele juízo, na condição de litisconsorte ativo. 
Nos termos da aludida informação não é o caso de participação no processo em questão 
“considerando que os tribunais de contas não detêm competência para executar suas 
próprias decisões, embora consideradas título executivo. A competência em questão é 
conferida ao ente público titular do crédito constituído, nos termos de jurisprudência já 
consolidada”. 
Assinalou ainda, a unidade técnica, que para o acompanhamento do cumprimento das 
decisões desta Casa “existe a Coordenadoria de Execuções que monitora os resultados 
a partir de informações e documentos trazidos ao tribunal pelo próprio interessado (no 
caso o município de Sapopema), o que inclusive está sendo feito, conforme se extrai 
das peças nºs 160, 161, 163 e 164 do processo nº 948637/16”. 
De acordo com a referida manifestação, comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 11 de janeiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao 
Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 898110/17 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA 
INTERESSADO: JOSÉ RICHA FILHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 121/18 
Através do presente requerimento externo a Secretaria de Estado da Infraestrutura e 
Logística – SEIL apresenta proposta de Termo de Ajustamento de Gestão com “o 
objetivo de ajustar os procedimentos e registros orçamentários e contábeis/patrimoniais, 
culminando na adequação das classificações patrimoniais/orçamentárias dos Relatórios 
Contábeis de Propósito Geral – RCPG”. 
Tendo em conta a edição da Resolução nº 59/2017, publicada no DETC em 08/02/2017, 
normatizando o TAG, a proposta ora encaminhada pela entidade é passível de 
apreciação por parte desta Corte, nos termos do que dispõe seu art. 6º, “in verbis”: 
Art. 6º O Ministério Público de Contas, as Inspetorias de Controle Externo, as 
Coordenadorias e as Comissões de Auditoria, bem como os gestores públicos, podem 
pleitear, incidental ou autonomamente, a celebração de Termo de Ajustamento de 
Gestão. 
Sendo assim, conforme previsão contida nos parágrafos 2º e 3º do dispositivo acima 
citado determino os seguintes encaminhamentos: 
1) À Coordenadoria-Geral de Fiscalização para ciência; 
2) À Diretoria de Protocolo – DP para autuação do feito como Termo de Ajustamento de 
Gestão e posterior distribuição por sorteio entre os Conselheiros, observada a regra do 
§ 4º do Art. 262 do regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 11 de janeiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 10847/18 
ENTIDADE: REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
TUNAS DO PARANA 
INTERESSADO: ROMEU GONÇALVES DE MORAIS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 122/18 
Trata-se de Requerimento Externo instaurado pelo Sr. Romeu Gonçalves de Morais, 
Presidente do Regime Próprio de Previdência do Município de Tunas do Paraná, por 
meio do qual solicita orientação desta Corte no tocante aos Ofícios recebidos da 
Prefeitura da municipalidade requerendo a devolução do saldo remanescente 
encontrado em 12/12/2016 em conta específica, relativo à taxa de administração. 
Analisando o pleito verifico que o mesmo contempla, na realidade, consulta formulada 
a este Tribunal, porém desprovida dos requisitos estabelecidos nos artigos 311[1], 
incisos II, IV e V do Regimento Interno, motivo pelo qual deixo de receber o pedido. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 11 de janeiro de 2018. 

-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 311. A consulta formulada ao Tribunal de Contas, conforme o disposto no Título II, Capítulo 
II, Seção VII, da Lei Complementar nº 113/2005, deverá atender aos seguintes requisitos: 
I - ser formulada por autoridade legítima; 

II - conter apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa de dúvida; 
III - versar sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes à 
matéria de competência do Tribunal; 
IV - ser instruída por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria técnica ou jurídica do órgão 
ou entidade consulente, opinando acerca da matéria objeto da consulta; 

V - ser formulada em tese. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 282055/17 
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 127/18 
Tendo em conta o contido na Informação nº 02/18 da Diretoria Jurídica (peça 10), em 
face da superveniente manifestação encaminhada pela Procuradoria-Geral do 

Estado, acato o referido opinativo no sentido de determinar a “expedição de novo 
ofício ao CEBRASPE para que proceda ao cumprimento da tutela de urgência 
concedida nos autos de Mandado de Segurança nº 1632200-0 (OE) nos seguintes 
termos: nova correção, por dois examinadores, do parecer jurídico elaborado por Luís 
Henrique Rocha Faria Jorge, candidato inscrito no concurso para o cargo de Analista 
de Controle do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, regido pelo Edital nº 01/16, 
no prazo de 15 dias”. 
Gabinete da Presidência, 11 de janeiro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 521068/17 
ENTIDADE: GLORINHA RIBAS STOTERAU 
INTERESSADO: GLORINHA RIBAS STOTERAU 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 132/18 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado por GLORINHA RIBAS STOTERAU, 
viúva do Sr. ARAMIS RENATO STOTERAU, ex-servidor falecido desta Corte de 
Contas, mediante o qual requer o pagamento dos juros moratórios sobre os prejuízos 
econômicos derivados da implantação da URV, nos termos do Despacho n.º 1628/16, 
proferido nos autos n.º 681432/15, deste Tribunal. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas relata que o Sr. Aramis Renato Stoterau foi servidor 
deste Tribunal, nos termos da Informação n.º 468/17 (peça 6). 

Observa a Unidade que, mediante o Despacho n.º 3099/17, do Gabinete da 
Presidência, contido no processo n.º 251020/15, foi concedido o pagamento da 
diferença da URV (principal). 
Efetuados os cálculos dos juros, a unidade técnica demonstrou que o valor devido 
corresponde ao montante de R$ 123.065,94 (cento e vinte e três mil, sessenta e cinco 
reais e noventa e quatro centavos). 
A Diretoria Jurídica, conforme Parecer n.º 22/18 (peça 7), opinou favoravelmente ao 
pagamento, eis que: a) o Sr. Aramis Renato Stoterau recebia seus proventos dos 
cofres deste TCE/PR no período abrangido pelos Despachos n.ºs 3691/14 e 1628/16-
GP, e b) o crédito em questão foi objeto de sobrepartilha entre os herdeiros do 
espólio, tendo a interessada aceitado os termos avençados para o pagamento da 
diferença ora pleiteada mediante assinatura do Termo de Compromisso. 
Diante do exposto, autorizo o pagamento do valor devido, tendo em vista que a 
requerente preencheu os requisitos para o recebimento da verba pleiteada. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Financeira para verificação da disponibilidade 
orçamentária e financeira e, em caso favorável, proceda-se ao pagamento. 
Após, à Diretoria de Gestão de Pessoas para adoção das providências cabíveis e 

arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 12 de janeiro de 2018. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 

 

PROCESSO Nº: 18414/18 

ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 133/18 

Trata-se de Requerimento encaminhado pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio 
de Janeiro por meio do qual solicita “se possível, a disponibilização da matriz de 

regras, detalhamento/especificação que compõe os sistemas AGEN, SIAP 

Aposentadoria, pensão e admissão para as fases de captação, pré-análise e análise”. 

Para avaliação acerca da viabilidade de atendimento ao pleito, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Tecnologia da Informação. 

Após, à Coordenadoria-Geral de Fiscalização - CGF para ciência e manifestação, 

com posterior devolução ao Gabinete desta Presidência. 

Gabinete da Presidência, 12 de janeiro de 2018. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 511360/16 

ENTIDADE: SABRINA CASTRO DE NORONHA 

INTERESSADO: CAROLINA CASTRO DE NORONHA, ROSI CLEIA CASTRO DE 

NORONHA, SABRINA CASTRO DE NORONHA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 145/18 

Trata-se de Requerimento protocolado por CAROLINA CASTRO DE NORONHA, 

ROSI CLEIA CASTRO DE NORONHA e SABRINA CASTRO DE NORONHA, 
herdeiras do servidor inativo falecido GILBERTO NORONHA DA SILVA, mediante o 

qual requerem o pagamento dos juros moratórios sobre os prejuízos econômicos 

derivados da implantação da URV, nos termos do Despacho n.º 1628/16, proferido 

nos autos n.º 681432/15, deste Tribunal. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas, nos termos da Informação n.º 677/17 (peça 8), 

relata que o de cujus foi servidor deste Tribunal, tendo sido nomeado para o cargo 

efetivo de Técnico em Mecanização TC-16 pela Portaria nº 92 de 02/04/1971, e se 

aposentou em 21/10/2003 no cargo de Oficial de Controle OC- D/09 pela Portaria nº 
285 de 21/10/2003. 

Observa a Unidade que, mediante o Despacho n.º 2979/15, do Gabinete da 

Presidência, contido no processo n.º 984438/14, foi concedido o pagamento da 

diferença da URV (principal) às interessadas. 

Efetuados os cálculos dos juros, a unidade técnica demonstrou que o valor devido 
corresponde ao montante de R$ 49.363,22 (quarenta e nove mil, trezentos e sessenta 

e três reais e vinte dois centavos). 

A Diretoria Jurídica opinou favoravelmente ao pagamento, eis que o de cujus 

manteve vínculo funcional com este Tribunal no período abrangido pelo Despacho 
n.°1628/16. Ainda, destaca que o Termo de Compromisso foi devidamente firmado 

pelas interessadas, pelo qual aceitaram os termos para o pagamento dos juros, 

conforme Parecer n.º 25/18 (peça 9). 

Diante do exposto, autorizo o pagamento do valor devido, tendo em vista o 
preenchimento dos requisitos para o recebimento da verba pleiteada. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria Financeira para verificação da disponibilidade 

orçamentária e financeira e, em caso favorável, proceda-se ao pagamento. 

Após, remeta-se o feito à Diretoria de Gestão de Pessoas para adoção das 
providências cabíveis e arquivamento. 

Gabinete da Presidência, 15 de janeiro de 2018. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 

 

PROCESSO Nº: 380657/16 

ENTIDADE: LUCIANA DE MENDONCA DUARTE GUIMARAES 
INTERESSADO: LUCIANA DE MENDONCA DUARTE GUIMARAES 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 146/18 

Trata-se de Requerimento Interno protocolado por LUCIANA DE MENDONÇA 
DUARTE GUIMARÃES, herdeira inventariante do ex-servidor falecido desta Corte de 

Contas Sr. EMERSON DUARTE GUIMARÃES, mediante o qual requer o pagamento 

dos juros moratórios sobre os prejuízos econômicos derivados da implantação da 

URV, nos termos do Despacho n.º 1628/16, proferido nos autos n.º 681432/15, deste 
Tribunal. 

A Diretoria de Gestão de Pessoas relata que o Sr. Emerson Duarte Guimarães foi 

servidor deste Tribunal, nos termos da Informação n.º 678/17 (peça 7). 

Observa a Unidade que, mediante o Despacho n.º 2450/17, do Gabinete da 
Presidência, contido no processo n.º 996328/16, foi concedido o pagamento da 

diferença da URV (principal). 

Efetuados os cálculos dos juros, a unidade técnica demonstrou que o valor devido 
corresponde ao montante de R$ 57.618,73 (cinquenta e sete mil, seiscentos e dezoito 
reais e setenta e três centavos). 
A Diretoria Jurídica, conforme Parecer n.º 23/18 (peça 8), opinou favoravelmente ao 
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pagamento, eis que: o Sr. Emerson Duarte Guimarães manteve vínculo funcional com 
este Tribunal no período abrangido pelo Despacho n.°1628/16, o crédito em questão 
foi objeto de inventário e partilha entre as herdeiras do espólio e a inventariante 
aceitou os termos avençados para o pagamento da diferença ora pleiteada mediante 
assinatura do Termo de Compromisso. 
Diante do exposto, autorizo o pagamento do valor devido, tendo em vista que as 

herdeiras preencheram os requisitos para o recebimento da verba pleiteada. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria Financeira para verificação da disponibilidade 

orçamentária e financeira e, em caso favorável, proceda-se ao pagamento. 
Após, à Diretoria de Gestão de Pessoas para adoção das providências cabíveis e 

arquivamento. 

Gabinete da Presidência, 15 de janeiro de 2018. 

-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

 

PROCESSO Nº: 20451/18 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO PARÁ 

INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO 

PARÁ 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 148/18 

Trata-se de Requerimento encaminhado pelo Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Pará por meio do qual questiona a este Tribunal acerca da possibilidade 

de “disponibilizar para uso deste TCMPA o Sistema Integrado de Atos de Pessoal - 
SIAP, com seu código fonte do software e programas auxiliares e respectivos direitos 

de uso”. 

Para avaliação acerca da viabilidade de atendimento ao pleito, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Tecnologia da Informação. 
Após, à Coordenadoria-Geral de Fiscalização - CGF para ciência e manifestação, 

com posterior devolução ao Gabinete desta Presidência. 

Gabinete da Presidência, 15 de janeiro de 2018. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 

 

Termo de Ajuste de Gestão 
 

Sem publicações 
 

Portarias 
 
PORTARIA N° 30/18 

O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 

16, inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no 

Processo nº 21431/18-TC, resolve 
CONCEDER 

de acordo com o artigo 215 combinado com o artigo 221, da Lei nº 6.174 de 16 de 

novembro de 1970, à servidora ALICE SORIA GARCIA, Matrícula nº 50.974-4, 

ocupante do cargo de Analista de Controle, AC, Nível I, Referência 11, do Quadro de 

Pessoal deste Tribunal, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de sua saúde, 
em prorrogação, no período de 12 de janeiro a 12 de março de 2018. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 15 de janeiro de 2018. 

- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 
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